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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ilinistorio da Guerra

Por decretos de 5 do corrente
Foi nomeado commandante da Escola Pre-

paratoria o de Tactica do Rio Pardo o coronel
do corpo de engenheiros Joaquim Martins do
Mello

Foram transferidos, na arma de infantaria,
para a 3a companhia do 70 batalhão, o ca-
pitão da 4a companhia do 12" Pedro Carolino
Pinto de Almeida, e para a 4 companhia
deste corpo, o capitão da 3a companhia
daquelle Domingos Josuino lo Albuquerque
Junior

Foram reformados, de accordo com O
t posto no decreto n. 193 A, de :l0 de janeiro
de 1890, o major medico de la classe gra-
duado em tenente-coronel Dr. .1°30 Lopes da
Silva Junior e o capitão-ajudante do 12° re -
gimento do cavallaria 'rastão Baptista No-
breAra, visto haverem attingido a idade para
a reforma compulsaria.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerip da Justiça o Negocios
Interiores

Expediente de 4 de jul/10 de 19 1;:i

initccroiza IE coNTatialnanE

Solicitara:31-Se ao Ministerio da Fazenda
OS pagamentos

De 43.434, folha do pessoal que serviu
interinamente na Repartição do Policia.

1)e 25, olespozas ni imitas do juizo seccional
do District° Federal

•109.$ ao bacharel Sylvio Alfredo Be-
vilacqua o 190$19) a Frederico da Lima e
José Ignacio Nogueira da Gama por exer-
cerem intorinamenta estes, o cargo de in-
spector do aluamos do Internato do Gy-
mnasio e aquelle.o de lento;

De -10$, á menor Estephania pelo serviço
do extrahir cedidas no Tribunal do Jury;

De 618$333, pessoal subalterno do Instituto
de Musica

De 23,;, despezas miudas do Archivo Pu-
blico Nacional

De 1:380$, pessoal subalterno do Internato
do Gymnasio Nacional

De 12-099 e 9 tg,a390, aos amanuenses in-
terinos da, Bildiothaca Nacional-Marco Be-
zerra Cavalcanti o Edmundo Baerra, Cavai-
canti do Castro Goyanna

De 2:608$'603, copistas, guardas, serventes
e trabalhadores do Museu Nacional

Do 724, accrescimo de 2[) 0/„ sobre os ven-
cimentos do professor do Instituto dos Sur-
dos-Mudos, Frederico Meyer

De 1807; e 189$ )90 aos amanuenses interinos
da Faculdade de Medicina Fabio Lopes Car-
neiro da Fontoura e Pedro Orlandin.

— Foram autorizados

Os commanda,ntes da brigada policial e do
corpo de bombeiros, director geral do
sande publica, chefe de policia e directores
da Casa de COITOCÇãO, Escola Polytechnica,
do Intumato do Gymnasio, do Ilospicio de
Alienados, das Colonias e da Paeuld ido do
Medicina a celebrar contracto com Iless &
Huber para o fornacimenta no actual se-
mestre, do ntensis o vasilhame e com For-
nan les Malmo & Comp. para o de material
cirurgico

Os directores de todas as repartições sub-
ordinadas ao Ministerio a elfectuar contracto
com ("zingrar & Comp. para o forneci-
mento de objectos deexpodi2nte, no somes-
tre actual. (Aos avisos acompanham as rela-
ções de preços e amostras);

Os directores dos Institutos 13onjamin Cor -
stant e das Surdos-Mudos a contractar com
Iless & Rubor o forneciinnto de utensis e
va,silh ame.

•••••n•••,

Expediente de 5 de julho de 190

DIRECTORIA DA JusTiçA

Autorizou-se o piorai ~mandante da
brigada policial a providenciar sobre a baixa
do serviço da mesma brigada do soldado
Cario; dos Santos Paixão, ein conformidade
da acta da inspecc5o de sande a que foi sub-
mettido.

—Devolveu-so ao presidente do Estalo de
8. Paulo a carta roa.atoria expodida polo
juizo de direito da comarca do Ribárão Bo-
nito ás justiças do Londres, a requerimento
do João Carlos c1 Arruda, Botelho, para da-
poimento do Eduardo Johnsam, chefe d 4 easi‘
E. Johnston Si. Comp.. da Prna d() Smuo,,;,
o que não pódo sor eneaMinliada a seu des-

tino por não adinittir a Inglaterra a trans-
missã,o, por via diplonia,tica, de rogatorias
em causas eiveis ou commerciztos, compa-
tindo ao intoressado ou quem o rapresente,
depois da obter do ag rito diplomatico re-
spectivo um certificado de au dum deitado da
roga,toria„ solicitar o seu cumprimento, do
conformidade com o art. 2" do a.c :co 19 o 20,
arictoria.

—Remetteram-se:

Ao presidente do Estado de S. Paulo,
para os fins indicados no art. 8" Ao regula-
mento atines° ao dern.et)ii. 9.886, do 7 de
março de 1858, a certidão de nascimento II o
uma crença,, do sexo feminino, filha de Ma-
titias tiimanez Duarte e do Maria. 1101Iitez
Pores, domiciliados naquelle Estado, e, °o-
corrido a bordo do vapor nretaync

Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-
tar, admite ser julgada cm sup.a . ior e ulti-
ma instancia, o procosso instaurado conte o
soldado da brigada. p JEilial destu Capit
Alvaro Augusto Pimentel

Ao collector do niunicipio do Iguassii, no
Estado do Rio de Jamp iro, para os fins conve-
nientes, as patentes dos tementes Francisco
Pa,es Leme, Frodorico Antonio de Bulhões
Langor e Joaquim Victorio do Andrade e
dos alferes Alfredo João Soares, Augusto
Hrito, Joaquim Autor io do Froit is, Joalluini
de Souza Amaral, Joronymo .Toaquint
Silva e Pedro Lopes Mon tiniu)

Ao coronel commandauto suportar intuiu()
da guarda, nacional no Estado de S. Paulo
as intentos do coronel Alvaro Curimhaba.
tenente-coronol Dr. Alfredo da (a tu Sal -
les o tenc.nto Jacintho Alvos Martins;

.Ao cortinai CMostino Soares da Cruz, na
coma.rea da Montes Claros, no Estado do
Minas Goraes, as patentes do teaento
tonio do Aratija Louroiro e do airk,rw: João
Jccsci Domingues

Ao coronal commandande superior luta-
p ino da guarda nacional, no Estado do Multo
Grosso, as patentes do capitão Manoel Ao-
vino Nunns da Cunha o dos alferes Elias Ma-
xim° Julio Manoel	 (10 Fig11011`0110.

liCcTi ICA ç' n Ii

Chama-se. Amplio Augusto ao riguoimlo.
como está escripto no dcerC,to de I do maio
ultimo, o tenente-coronel conimaindaute no-
meado Iara o 1 ir,- regimento de cavallaria
da guiaria nacional da. comarca, de Mariaima,
cio ESta'10 110 Minas ceraes, e não Aurelio
Augusto do Figueiredo, como foj pumiewk,
no Iiierio Officild do 8 do mesmo moz.

nxpecliente de 3 de Julho de 1901

DIRECTORIA GERAL DE SAI'DE rumircin

Accusou-se :

Ao exista do Drazil, em Bueno%-Aires, o
recebimento do officio n. :;7, d 20 do moa
passado ;
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Ao inspector de saude do porto de Santos,
idem, n. S.).55, de 1 do corrento.

llemetteram-se:

Ao consul da Allemanha a certilão do
obito do subdito allemã,ó Franz Stemberh,
ex-piloto da barca UnkeiBrasig, fallecido no
hospital Paula Candido ;

Ao director da Contabilidade do Thesouro
Federal e ao director da deste Ministerio o
attestado de frequencia do pessoal superior
do Lazareto da Ilha Grande.

Dia 4

Accusou-se ao commandante do 38° bata-
lhão de infantaria o recebimento do oficio
circular de 2S3 do mez proximo passado.

—Solicitaram-se do inspector da alfandega
providencias para que tenha livre sabida
uma caixa sob n. 1.378, marca DSP.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 5 do corrente, foram transfe-
ridos o inspector seccional da 6a cireum-
scripção urbana Alarico Vieira Barbosa para
a 5s circumscripção urbana o desta para
nuca o inspector seccional Antonio Gur-
gel .

Ministerio da Fazenda

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal-

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 6 de julho de 1901

Ao Sr.inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 189—Communico-vo5, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
que solicitou a Companhia Diamantina, re-
presentada por Luiz de Rezende & Comp.,
resolveu,por despacho de 4 do corrente mez,
autorizar, nos termos do § 36, do art. 2°
combinado com a parte final do art. 5° das
Disposições Preliminares da Tarifa das Al-
fandegas e art. 22 da lei n. 741, de 26 de
dezembro ultimo, a isenção de direitos para
os artigos mencionados na inclusa relação,
destinados aos trabalhos do mineração da
mesma companhia, em Diamantina.

N. 190—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que lhe solicitou o Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores, em avisou. 1.370, de
20 de junho ultimo, resolveu, por acto de 3
do corrente, autorizar-vos a permittir, nos
termos dos arts. 20 , § 23 e 50 das Disposiçõss
Preliminara da Tarifa. o d spacho, livro de
direitos de consumo e expediente, de cinco
volumes vindos de Southampton, no vapor
Magdalena, contendo lampadas e outros ar-
tigos destinados á illuminação cl .ctrica do
palacio da Presidendia da Republica, e bem
assim de mais dous volumes esperados da
»lesma procedencia.

N. 191 — Em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro. de 28 dê junho findo, remetto-
vos, para que informeis a respeito, o in-
cluso requerimento e mais papeis em que
Luiz Gomes Pereira, representante do Es-
tado cle Minas Geraes, pede restituição de di-
rsitos pagos nessa alfs.ndega pela extinesa
connuissao constrisetora da nova capital da-
aliene Eatado,na importancia do 207:594485.

— Ao Sr. inspector da Caixa de Amorti-
zaoãO:

N,	 Communieo-vos, para os devidos
fins, que, de accordo com o despacho do Sr.

Ministro, de 20 de junho proximo findo, fo-
r"' delmsi t:Idos na "I'lle s uiraria Geral do
'1'11(1;0111 .o quaui . a polices da divida piddi.•;:,
do valor nominal. de 1:000s e:tda 1110a. de
111. 230.99 e :,!te2.917a :2(i .2.9 .19 o de prt 'peies
dado do Henrique de Villomor do Amaral
França, em substituição de igual numero de
apolices, do mesmo valor nominal e de pro-
priedade de A. C. de Souza Brito, que ao
achavam caucionadas em garantia de parte
da fiança prestada a favor do . corretor de
fundos desta praça Alfredo Gasta° Villemor
do Amaral. •

— Áo Sr. presidente da Companhia Lloyd
Brazileiro:

N. 10 — Do a.ccordo com o despacho do
Sr. Ministro. da 27 de junho ultimo, peço-vos
providencieis, no sentido de ser concedida
passagem de l s classe desta Capital até a
cidade de Paranaguá; Estado do Paraná, ao

escripturario do Thesouro Federal Ray-
mundo João dos Reis Lisboa, que alii vae
exercer, em commissão, o cargo de inspector
da Alfandega.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :

N. 72—Remetto-vos, para 03 fins conve-
nientes, a inclua portaria de 2 de maio pro-
ximo findo, prorogando por duus mezes a
licença, em cujo go go se acha, para trata-
mento de saude, o conferente da Alfandega
de Santos José Avelino Mendes.

N. 73—Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 26 do junho
próximo passado, concedendo dons mezes de
licença, para tratamento de saudo, ao guarda
da Alfandega de Santos Gustavo Rosa Leite.

N. 74—Não tendo essa delegacia enviados
até a presente data, o termo de locação da
Fabrica de Ferro de Ipanema, a que
refere o aviso do Ministerio da Guerra
n. 620, de 9 de outubro do anuo proximo
passado, deixando assim (te cumprir a ordem
expedida por esta directoria, em 24 de julho
do mesmo anuo, sob n. 95, roem-mondo-vos,
em obediencia ao despacho do Sr. Ministro,
de 13 de junho ultimo, que deis cumprimento
á citada ordem.

—A' Delegacia Fiscal no Paraná :

N. 36— Em resposta' ao officio n. 662, do
7 de novembro do anno passado, em que
submetteis á consideração do Sr. 'Ministro
o acto pelo qual ,decidistes, com relação a
uma consulta feita pela alfandega do Para.
naguá, que no caso de diferença total de
mercadoria dentro da mesma classe data-
rifa, não tinha cabimento a appiicação
multa de direitos em dobro, declaro-vos,
para os devidos fins e de accordá com o des-
pacho do mesmo Sr. Ministro, de 19 de
junho 'ultimo, que, em face do disposto no
art. 15, n. regra XVI. da lei n. 640, de
14 de novembro de 1899, e paragraplio
unico do art. 51 das Preliminares da Ta-
rifa, a referida multa é applicavel, quer a
diferença se verifique na mesma classe,
quer não, desde que os respectivos direitos
enodara de 104000.

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 119 — Remetto-vos, para os fins con-
venientes, o incluso decreto de 25 de junho
ultimo, nomeando o 4° escripturario da Al-
fandega do Ceará Antonio Xavier do Vaie
para o logar de 20 escripturario da de Uru-
guayana

N. 120 — Communico-vos, para os fins.
convenientes, que, por portaria de 26 de
junho proximo findo, foi prorogada por dous
inezes a licença, em cujo goso se acha o 20
eseripturario da Alfandega dessa capital,
Sizisnando Antonio Martins Teixeira, actual-

mente no Estado de Alagdas, para onde foi
retnettidd a ( .1(.z‘da portaria.

---X Pele;racia Fkval ele Pernambuco:
N. 112 -- RemPtto-vo, para os fins' conve-

nientes', o incluso titulo de 28 de junho pro-
ximo findo, nomeando Emilio de Araujo Gui-
marães para o legar de agente fiscal dos
impostos de consumo, na 12a circumscripçá"."o
desse Estado.

—A' Delegacia Fiscal em Alagôas:
N. 32— Rernetto-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 26 de junho
proximo findo, prorogando por dons mexes a
licença, em cujo goso se acha o 2° escriptu-
rario da Alfandega de Porto Alegre, Sizis-
nando Antonio Martins Teixeira, actual-
mente nesse Estado.

—A' Delegacia Fiscal no Ceará :
N. 38—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 1 do corrente mez,
nomeando Antonio Philadelpho Péssáa para
o logar de agente fiscal do imposto de con-
sumo do sal, no municipio de Camocirn, neste
Estado.

N. 39—Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso decreto de 25 de junho
ultimo, nomeando José Francisco de Moura
Junior para o logar de 4° escripturario da
alfandega desse Estado.

—A' Delegacia Fiscal no Amazonas:
N. 38—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 26 de junho
proximo findo, prorogando por dons mexes a
licença, em cujo goso se acha o 2° eseriptu-
rario da alfandegal desse Estado Eduardo da
Silva Perdigão ;

— A' Delegacia Fiscal na Bahia :
N. 55 — De aecordo com o despacho do

Sr. Ministro, de 4 do corrente mez, exarado
no requerimento que lhe dirigiu o superior
dos Capuchinhos desse Estado, autorizo-vos a
providenciar, no sentido de ser ahl despa-
chado, livre de direitos, um nicho de prata
destinado ao altarinér da igreja de Nossa
Senhora da Piedade, dessa capital.

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro :

Pedro Sayão & Comp., pedindo a suspen-
são dos efeitos de uma decisão proferida
pela Alfandega do Rio de Janeiro,— De
accordo com o pareceis, indeferido.

João Fernandes Vieira, pedindo reconside-
ração do despacho de 14 de maio proximo
findo.—, De accordo com o parecer da Dire-
ctoria do Contencioso, mantenho o despacho
de 14 de maio do corrente anno.

— Pelo Sr. director :

Afonso Trosie, pedindo certidão .—Passe.

Directoria das Rendas Publicas

Expediente de 1 de junho de 1901

Ao collector de Bom Jardim
N. 2— Declaro-vos que nesta data são

expedidas ordens ao ex-collector Francisco
de Paula Coelho da Rocha no sentido de vos
entregar, de conformidade com a clausula 23
das instrucçõeS de 30 de setembro de 1898, o
archivo e valores federaes, e bem assim do
recolher ao Thesouro, com urgencia, não só
os saldos em seu poder como tambom os
livros que serviram durante sua gestão.

Outrosim reeommendo-vos, do conformi-
dade com a mesma ordem, que envieis, com
brevidade, novos livros para serem anthen-
deados, nos termos da clausula 22 das refe-
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--S... Feaeici aio i1	 (Joelho da Rocha,
ex-collecter de Bom Jardim e

N. 34 - Recommendo .vos .que ra,eaes en-
trega doe valores e arehivo federa,ee ao
cidadão Joe:: Joaquim Clievrand, teimado
conectar lesse municipio, cumprindo-vos
tamboril. recolher 'ao Thesouroe vont a maior
urgencia, não só os saldos verificados em
favor da União, ate a presente data, incluído
o do l e quartel, que ainda não fui entregue,
conforme determina a clausula 27 das in eruc-
vias de 30 de setembro do 1898, cota.) ainda
os livros que- aerviram durante a voa
ge itão.	 .

Dia 4

Ao director da Recebedoria :
N. 12- Em soluçíto ao vosso officio sob

n. 26, de 22 de janeiro fio corrente anno,
consultando si a ordem desta directoria, sob
n. 32, de 21 de dezembro do anno passado,
deva ser observada, ainda Mesmo quando os
despachos forem contraries á le1, como se
Iterai:ia no processo que remettestes : e ora
vos restituo, declaro-vos que, sendo o dito
vosso officio presente ao Sr. Ministra e
ouvido a respeito o Conselho de Fazenda.

Ex.. por despacho de 17 de maio ultimo,
proferido de accordo com o parecer da
maioria do mesmo conselho, ()injetei° em
sessão de 7 do mesmo nen, resolveu que, de
harmonia Com a doutrina já novamente
firmada pela decisão constante da ordem da
Directoria do Eepedionte o inspocção
Fazenda sob n. 31, expedida a essa recebe-
doria em 24 de abril do corrente anno, taes
despachos não podem ser attendidos.

-Ao cellector de Nitheroy
N. -Declare-vos, para os devidos fins,

que os terronos de marinhas ns. 19 e 20
onde se acham os pre-lioe nse 83 e 87.antigog
79 e 83, da rua V. do Rio Branco, tendo de
frente o primei° 4tn ,75 e o segundo 121e,54
e de fundos 17' 21 ,6 cada um, sitjeitos ao foro
de 1$622 o primeiro o de 1603 o segundo.
p ewtencom 'a Jose Francisco de Mattos, cum=
piando, pois. fazer a e impetente averbação
na enspectiva, relação de foreiros,
- Ao collector de San t'Anna, de Japu-

Ily ba :

N. 4-Iteconimendo-vos que envieis á Cata
da Moo-Ia o caixote co.n conenino
de que trata v 30 officio de 18 de !t"ibuibr)
de 1000, e que reeebe ;te ; -do eX colloct,
Franclico Augusto doe Chagas, devendo com-
municie a eeta directoria a reforida, re-
me:ia.

Outro dm compre que til formeis Si por
()ema ;ião VOl serem entregue; os dito;
831105 Pai lavrado o termo de que falia a
cIauua 27e dae in itrucções de 30 de s itembro
do 1898, e si effectuaetes a venda de alguns
desteeeel Los.

Dia 5

A' Delegaoia Fiscal em Mina.; Geraes:
N. 6-Para 03 fine convenientes, deelitro-

VOS que. em cumprimen e) á portaria do
Sr. Ministro de 31110 mala do corrente armo,
tom )u pos e, em 3 da corrente, nes% dire-
ctoria, o c ironel João Armee; da Co.11,a,
Cainpo4, nomeado agente 11 :cal do ; impostoe
de con armo da 25 circumecripção de tso E,4-
tado, por titul, de 2u do dito mas. de
maio.

-A' Alfandega de Macalie:
N. 4-Havendo" o Governo do Estado do

Rio de Janeiro concentrado na collecsoria,
dossa cidade a arrecadação das rendas esta-
duaes que ea achavam a cargo da Conecto-
eia da. Barra de 8. João, o Sr. Ministro re-

N. :n-Ein re4sta, ao voseo officio sob
n. '653. de 2 de abril ultimo, cabe-me de-
clarar-vos ter havido engano no .de n. 17,
que esta (lira:MI.1a vos expediu em go fie
março proximo passado, porquanto. 'em vee
de alli referir-sé, ctino queria, ao do n. 63,
que lhe ha,viais dirigido em 12 do' janeiro
deste aniio, fez menção do aviso c. 8, de 26
tarnbem de janeiro, do Ministerio da Indu :-
trile, Viação e Obras Publicas.

Explicado assim tal engano, rogo-vos.di-
gneis ordenar as providencias solicitadas no
alludido officio s.)1) n. 17, iii sentido de se-
.raM pele agente da estação de Sapucaia re-
cebidas as amostras apresentadas pela cot-
lector daquedie manicipio, 	 destino
Theeoueo, onde deverão servir como ele-
mentos iudispensaveis para resolução de
assumpto que leitora .sa as Rendas Publicas.

--A' Collectoria de S. Fidelis
N. 5-Declaro ao Sr. Exactor das Rendas

Federaes em S. Fidelis, em silução ao seu
officio de 14 de setembro do anilo proxinio
findo, com o qual encaminhoti ao Thesouro o
recurso qué ex-of fiei° interpoz .da doei-ião
pela qual julgava improcedente o auto de
infracção lavrado contra a firma Renasceu°
& Dias. pelo facto de haver exposto á venda
garrafas de corveja com salto ineutliciente,
deixando& impor- lhe, a, multa regulamentar
peei haver verificado que a areu ida. i fracçito
fora commettida pela razão social de Santos
Moreira 8c Comp. vendedora das ditas gar-
rafas julgadas em oontravenção, resolveti
.esta directoria, par despacho de 17 de ont
brio do mencionado armo, suetontar a
sua decisão,decisão, visto jutgal-a bem field ela.

Declarou. outroSinl, ao mesmo Si'. exactor
que, embora verificado que a responsabili-
dade da arguida infracção cabe á ¡elidida
'firma vendedora Santos Moreira & Cante.,
cio pede, todavia. correr contra esta o peo-
cesso fiscal, attenta a nullidade do auto do
apprehensão, qub deixou de ser firmado pelo
agente que o lavrara, acero .conda ainda a

icircumstancia, de não ter sido contra tela
'vindo o competentreauto nadivelit °ocasião.

Chamo, por fine a attenção do Sr. exactor
para o facto de não haver sido competente-
mente inutilizada, na forma do art. 10, do
reaulamento dosear) em vigor, a eseampillia
appost ao já referido auto de appreeease°,
facto esse que ceneitue grave infracção,
eento mais qiiitn . lo coinmettela es ia pelo
proprio agente fie :a.l.

Em vista d., qae fica exposto, cumpre que
o Sr. exactor inand.3 restituir á turma au-
toada a mercadoria TIO lhe foi appreliendida,
e se alia depisitada.

-A' de Santo Aneonio de Paritta:
N. 3-Declaro ao Sr. collector rend

federam em Santo Antonio de Patina que,
sondo-me presente seu officio de 24 de agosto
do anuo passado, tranemittindo o l'OCUIÀ)
e x-officio , interposto da de,cisã) peia qual
jtileou improeelente o auto de infracção la-
vrado contra Antonio Teixdira Barbosa, pelo
facto de ter exposto mon 3 do Caston pena-
rado pelo pharmaceutico V. Werneck &
Comp., sem o competente solto, raso vi, por
despacho de 17 de outubro do dito anno,' ne-
gar provimento ao referido racitr,o ex-o
cio para o fim de sustentar a dita eira de:isão,
não pelos fon lamentos sobre que dila se ba-
seou, mas, atientits as irregularidades in-
&mexeis cornauttidas no referido auto, a
falto, do auto de appraheinsão que deveria
ter sido lavrado separadamente e ainda a
ausencia de despacho do mesmo Sr. collector

-Ao cidadão Ant?vo 3.Ioreira .1a Souza:
N. 1 - Em comprimento ali ci.ispach do

sr, Ministro. de 2 . 1 d ., in iio oitenta iiecom-
meado ao cidade., Aia io Nli.r.•1 n • 	Notzt,
ag,nt3 ALI Collectoria 	 1;411.,1. n :.!	 3i1ãO,
que rojoiti 7 0,0 Tiwsoor,),';e) tta , tior- prazo
Po-sSiVol•iiu si o arehivo e vatorsis petit-m-
cent.% á União como t ubero tolos os livroe
de es-iripturaçto e talees 'lua serviram du-
rante a gestão do fallecedo convitor Fran-
cisco Nieoleu dos Santos ela:e-Ltd° e bem
assim os saldos da arrecadai:tio ate a pre-
sente data, incleido o do primeiro quina.): do
corrente oxercicio.que ainda não foi entregue,
sondo que si este saldo não estiver em seu
poder llit3 cumpre convid.ir os herdeiros do
finado colloet o. para fazer o 11 recolhi-
mento.

Outrosim d cl iro ao ui eano agdilte)
que passem a ser arreete l atts pala Delega-
cia de Maathe as milite fo lera 3: nesse mu-
nicipio .

Dia 6

A' Delegacia Fi 41 ' 41. em S. 1eiulo:
N. 39-Transmiti i-vos a ine lusa petição

de Pereira Villela Comp., afim (leque, to-
man lo della conhecimento, lha deis solução,
ex igindo , Poema, pi aviamento, que o re-
spectivo signatarlo da comprimento ao pre-
ceituado no art. lu do reeulaintinto do sone
em vigor.

--A' CaS11, da Moei 4 :

N. 147-Romeit. • ndo-vo.- as ostampillias de
83110 adhosivo o doi inipata Os do consumo
que se a...blVain pal.,r (Alojai
da secretwia tias tio Inças ,1 -n Estado do Rio
de Janeiro any Pene Irei do Valei, ex-col-
loctor oro Sapucaia, ree onuneado-vos que,
depois d e ilee.esA	 examee, informeis
s ib ei o estado dos .11 tos ,:e11.34 o si. , S inettillot4
coa	 irt,1 1 1;1a-111,1mi-3 e irai) e•taneLas,
provi leuci mio iii rico ido tio S2.%.113t nova-
mento post	 $e aclaro:11
elle-; cai p ,rf(i a) estai,,.

-Ao collector roteei:to	 Va1ene
Ne 5 -1ai e eia ou vida ki i \	 1ark1,4

do. Ap.Lui	 \ 1 uiieijtiotte
V;),Iellç i, q te nes a	 expeço ao ex-col-
Leitor .10 to .10-0 l'orraira, orlai' no ssliltillo

a„rvill tr.) o vtbn't.:S 1.,:n3tlet311tos
it qa 3 aia la 3,3 aait tal cai s ti poder,
visto com) ,;ito ii is 1.n , eedii, 'tu. uru. força

)	 ! •ur.1 .; colo ir.olo	 • el. CACI() :3	 34:,,
ES .0. 4:10 ‘ 0011 1,11it i.i ii,;11• n •., ular a. r.nalais

C,111:3-1113, 	 OU n •• n :•till,	 111”.z1110
Sr. co'deetor	 11'11; a .W.1;:'Oga do ar-
clivo e valores a que eie 	 n le verá, ser
feita cem as Calo:Ilida 1ts	 „mias rias In-
strurções de :e) d se ,'i,ll),'wfr, isee, o que lhe
utunpre	 ar )1 e 1111, , n:11,0	 prWante
e Tiassoluo, ,;-1, tiver .1, • ia '1' • er rt.s 1'iniv1;ões
ile ex teeor releral p 11 .	dia-'.

-Ao	 )	 ) .1.)4,
1; -Da. qa.ro	 t.1.1,0	 ,lo.-y• For-
i?.x e dto	 tipio	 Valtor;a,

Esta-1	 Ri til .1 tne:ro, (In •, çtal. cumpri-
mento ao de :pacho 11, Se. Minietaio, de 18
de fletiu til ;titio, devo eat.: • ts_itt,' ao sol sab-
ei, tal i.Cid miau Man- iel eiteios .1,i Araujo, o

va;	 I., a liaiitu que
se nelilla	 s	 vis!)..) qin i.p,i)r força,,
do couve lio	 ea	 j'n;:t. n e o Es-.
tad ) do Ria In Jaa ii, ri, dir,$)
tuta caik	 .	 a; reatas leder:tes.

D •S'

A'	 t 30•10.1C1.1, da	 Eu 'and I. do
Santa Cruz.:

N. 0-Eni	 aa o ILio coai que, -em
data do Ia de seteinb:0 peoximo findo, eu-

por ilaipa,lio dit 21 da iniio 1•1 1. i111- • ,	 inatt n lanci 1	 Iiii.r	 1	 u n oi	 *ui	 ir
enearrt1-..r.-11 1 O3 -ta,	 do serviço /1 ,,	 11 -1'	 e
e: i d eie :1 J e fie:et:e-1	 n 1',S 1 "'!/ t 1 ; (' 1.01( , 1').	 1 e,	 te te ;Ida ;Iti',1

t O 1,111 ni 1 Pi ni;	 ti VV . 	 pie'a ' uoi	 i.e.
os devidos effeetos.

-Sr. director da E erada de Ferra Ce11 -
'Gral do Brasil:

•
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caminhastes ao Thesouro o requerimento da
Empreza, de Carnes Verdes, pedindo ser au-
torizada a construir seis bebedouros nos rios
Ra o Calandre destinados ao gado apascen-
tado nos campos denominados de «S. Luiz»,
e servindo-se para isso de madeiras existen-
tes nas mattas que margeiem os ditos rios,
declaro-vos que o Sr. Ministro, por des-
pacho profe,rido a 3 de abril ultimo, conce-
dei a solicitada autorização, ordenando, po-
rém, vos fosse recommendado que convi-
dasseis a um dos engenheiros de secção dessa
fazenda para fiscalizar as obras de constru-
eção derque se trata, e bem assim que não
permittaes sinão a tirada de madeiras que
exclusivamente sejam empregadas nas obras
desses bobedouros, que deverã ser construi-
dos com as uecessarias solidez e perdura-

Dia 12

A' Delegacia Fiscal no Estado da Pa-
rahyba:

N. 3 —Em ()hedionda ao despacho do Sr.
Ministro do 24 do mez lindo, requisito dessa
Delegacia a remessa dos processos de infrac-
ção lavrados contra os negociantes Joaquim
Bezerra Cavalcante e Gomes & Leal, afim de
que sejam convenientemente examinados
os pontos de accusação contidos na denuncia
dada contra essa repartição pelo fiscal Fie-
ni no Jose Alves da Costa,

—A' do Paraná:
N. 6—Tendo sido presente a esta Directoria

o recurso transmittido com o vosso oficio n.
436, de 4 de agosto do anuo passado, e inter-
posto por Affonso João, do acto pelo qual
lhe foi imposta a multa do 300$, por infrac-
ção do regulamento dos impostos de consu-
mo, resolveu ella, por despacho do 20 de se-
tembro do dito anno, dar provimento ao refe-
rido recurso, para o fim de ficar sem effeito
:a milite em questão, á vista do não constar
do auto respectivo a especificação do impos-
to a que se refere a infracção, por estar o
mesmo auto assignado por outra pessoa que
não o infractor e não ter sido motivada essa
eircumstancia, bem como por não estar
tambem assignado polo mesmo infractor',
mas somente pelo continuo, o certificado de
intimação da multa, irregularidades essas
que inquinam o processo de insa,navel nulli-
dade, o que levo ao vosso conhecimenio para
os devidos effeitos.

—A' Collectoria de Paraty:
N. 14—Com relação ao assurupto do vosso

officio de 25 do maio ultimo, declaro-vos que
não é porruittido continuar a escripturação
dessa collectoria nos livros que serviram du-
rante e exercicio do vosso antecessor, com-
prindo-vos, portanto, rometter ao Thesouro,
com a ma.xirna urgencia, novos livros para
serem devidainonte authenticados, não sondo
Trocedente o argumento de que a falta delles

• doterminaria, a suspensão da arrecadação das
rendas, porquanto, em casos taes, pede ser
feita toda a e,scripturação, inclusive a da
venda de estampilhas dos impostos de con-
sumo, em cadernos provisorios, até o lança-
mento definitivo nos livros proprios; o que
-vos communico para. vosso conhecimento e
devidos elteitos.

--Á' de Saqua,roma:
N. 6 — Declaro ao Sr. exactor das ren-

das federaes em Saquarema, em solução ao
assumpto constante, do seu oficio de 20 de
maio ultimo, que lhe cumpre. antes de tudo,
requerer ao Sr. Ministro da Fazenda, por
intermodio da Directoria do Contencioso, a
prestação de sua fiança, devendo declarar,
na petição que apresentar, si prestará essa
fiança em dinheiro, em apolices ou em bens
que possam garantir os interesses da fazenda,
e bem assim qual a pessoa que apresenta
tomo seu fiador, afim de que atendia dites

ctoria fique habilitada a fazei-a subir couve-
n ientomente informada á superior decisão. -

Dia 14

A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :
N. 40— Declaro-vos, para os fins conveni-

entes, que, tendo sido presente ao Sr. Minis-
tro da Fazenda o requerimento transrnittido
com vosso officio n. 238, de 26 de dezembro
tio anuo passado, e no qual Monzini Schoffini
& Conip. pedem isenção de impostos de con-
sumo para as fôrmas em carapuças do feltro
batido, de sua fabricação, sob pretexto do
que, ultimada a sua transformação em dia-
péo, pagarão, para ser dadas ao consumo, o
sello devido, resolveu o mesmo Sr. Ministro,
por despacho de 10 do mez proxirno findo,
indeferir o alludido requerimento, atten-
deado a que o producto nacional em questão,
assim favorecido, acarretaria novo gravame
ao produto estrangeiro, que já paga sello
de consumo, prejudicando não semento o
consumidor como tombem a arrecadação das
rendas publicas. O producto a que se refe-
rem os ditos peticionarias deverá, pois,
ficar sujeito ao imposto de consumo.

Dia 15

A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 41-- Tendo sido presente a esta Dire-

ctoria o recurso transmittido com vosso
oficio n. 138, de 25 do mez proximo findo, e
interposto por Bonifacio Mangredini do acto
pelo qual lhe impuzestes a multa de 300e
pela falta do registro de seu estabelecimento
de molhados e fumos a varejo, resolveu elle
negar provimento ao recurso, visto que o
recorrente invocou em seu favor apenas o
principio de equidade,que 50 pela autoridade
superior poderá ser applicado. Convém,
pois, que mandeis communicar esta circum-
stancia ao dito recorrente, afim de que in-
tente' elle, caso queira, novo recurso perante
o Sr. Ministro da Fazenda.

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Decisito proferida pelo Sr. director em pro-
cesso de infracçao

Manoel Palitares do Malafaia— Verifica-se
deste processo ;

1.0 Que o agente fiscal dos impostos de
consumo, Sr. Fernando Ribeiro do Carvalho,
aos 15 do junho ultimo, ao meio-dia, viu o
cidadão Julio José, Barbosa, na casa da rua
da Constituição n. 66 B, onde tem estabele-
mento de ourives Manool Nitrares de Ma-
lafaia, receber duas estampilhas do sollo
adhesivo, sondo uma de 18 e outra de 300 róis,

o que determinou o auto de apprehensão e
infracção de fls. 2.

2.° Que, ouvido o autuado, allegou elle em
sua defesa que, tendo aceedido a uma pro-
posta que lhe fizera um seu inquilino, o
cidadão Carlos F. de Mesquita, forneceu a
este o capital preciso para a compra de es-
tampilhas, as gimes o dito Mesquita, que
tinha a competente licença, iria vendendo
com a condição de dividirem os dois entro si
os lucros auferidos

Que, não procedendo Mesquita regular-
mente, pois ia faltando ao accordo, chegando
a desviar da,quelle capital algumas quan-
tias, resolveu alie autuado retirar para sua
casa as estampilhas restantes, tratando logo
de requerer licença para por si mesmo ven-
del-as, isto em maio ultimo; que, ultima-
mente, foi surprehendido caiu o Noto de ser
contra elle lavrado auto como tendo á venda
estampilhas sem para essa venda estar au-
torizado;

30 , que, feitas as syndicancias reputadas
neeessarias, das suaes foi encarregado o
Sr. 2° escripturario João Baptista Magno de

Carvalho, de inteira confiança desta dire-
ctoria, tendo sido até examinada a escriptue
ração da sociedade particular de Malafaia &
Mesquita,  foram confirmadas as allegaeões
do autuado, accresentando aquelle empre-
gado: «que o auto que serviu de base ao pre-
sente processo fera lavrado em vista de
uma denuncia que o Sr. agente fiscal Ri-
beiro de Carvalho recebera de um moço que
o procurara na Recebedoria » o que não con-
testa o mesmo agente fiscal em sua informa-
ção do fl. 5 v.

Isto posto

Considerando que, do posse do resto de
estampilhas que vendia o seu ex-socio Mes-
quita, era natural que o autuado tratasse de
indemnizar-se do capital que empregara, o
que em parte nellas estava representado ;

Considerando que antes de tudo cuidou
logo de habilitar-se, solicitando do Sr. Mi-
nistro a autorização exigida no art. 68 do
regulamento do sello (decreto n. 3.564, de
22 de janeiro de 1900), conforme a peteção
que fizera em maio e sobre a qual mandara
o Sr. director das Rendas Publicas que esta
repartição informasse;

Considerando que o citado art. 08 do re-
gulamento do solto, quando estabelece pena-
lidade para a venda de estampilhas 0i:ditada
sem a competente autorizaçao, não se reli-1,e
ao caso em que alguem cede a outrem uma
ou mais estampilhas, o queO commum e
constanternento se pratica., o cogita simples-
mente de acautelar os interesses da fazenda
com a exigencia de expressa autorização, e,
que deve tor precedido prova dos requisitos
de idoneidade, encarecida na circular i) . 6,
de 14 do janeiro de 1898, item sal) ii. 5;

Considerarido que o autuado, quando pro-
movia o andamento e devolução daquella
sua petição á Directoria das Rendas, foi o
propri ) a declarar a existencia do auto e,
que respeita o presente processo e do qual,
esta directoria ainda não tinha sciencia

Considerando, finalmente, que o cidadão
Man ,e1 Palhares de Malafaia, pelas infor-
mações colhidas, é pessoa reconhecidamente
idonea o não commettou a infracção pre
vista no citado art. 68 do regulammtun
n. 3.564, de 22 do janeiro de 1000:

Julgo improcedente o mencionado autuo de
fls. 1 contra elle lavrado.

Intime-se a presente decisão, instruindo-se
com este processo a informação exigida no
venerandi despacho do Sr, dá.iveor
ItendasTublicas.

Requerimentos despachado s

General Erne,stoeAugusto da Cunha Mattos.
—Exonere-se do pagamento da segunda pre-
stação do imposto, no lançamento do cor-
rente exercie.

Theodoro Duvivier.—Satisfaça as exágon-
cias do parecer.

Pecher & Comp. — Exonere-se do paga-
mento da segunda prestação do corrente
exercido.

Pinto & Vieira.—Em complemento da in-
formação, diga si a occurre,ncia allegada
teve legar.

Luiz Ribeiro Gomes. — Exonere-se do pa-
gamento do segundo semestre do corrente
exercício.

Antonio da Silva Ferreira. St Comp.. —
Averbe-se.

Manoel Machado Avila. 2Pague o imposto
referente ao primeiro semestre do cerrente
exercido.

José de Vasconcellos.— Elimine-se do lan-
çamento do corrento exercido.



Quadro demonstrativo dos valores, quantidade e impor-
taneiu, dom notas do papel-moecla em circulação em 30 dejunho de 1901

VA Lolt QUANTIDADE
DE NOTAS

IMPORTÂNCIA
POR

VALORES

IMPORTÂNCIA TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

$500 	 12.740.399 6.370:199$500
1$000 	 15.019.973 15.019:973$000
2$000 	
sçnee 	

ooe 	

10.359.605
6.189.272
5.382.761

1/2
1/2

20.719:211$000
30.946:362$500
53.827:610$000

2O 000 	 2.903.202 1/2 58.064:050$000 688.608:616$000
30, ,100 	 91.624 112 2.748:735$000
50, 000 	 1.879.857 1/2 93.992:875$000

/00$000 	 609.158 1/2 60.915:850$000 )
200;t000 	 1.101.725 220.345:000$000
500000 	 251.317 1/2 125.658:750$000

56.528.893 7/2 688.608:616$000

Circulação em 31 do maio do 1901	 ...
A diferença é do 1:611$000.
Esta diferença. provém:
Para menos:
Importancia, incinerada de desconto de notaá em substituição..

Nota

688.610:227$000

1:611*(100

Existencia em circulação em 31 do agosto de 1898 	 	 788.364:614$500
Importancia retirada até 30 de junho de 1901 	 	 99.755:998$500
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Gonçalves & Teixeira, — Averbe-se a mu-
dança, sondo a petiçãg presente ao encarre-
gado do 1° districto.

Viuva A rauj o .—Mostre-se quito do debito
de imposto.

Luiz Milone & c omp. — Exonero-se do pa-
gamento da segunda prestaçã,o do imposto
do presente e;xereicio.

Baptista 'nsfachado & Comp.—Verifique o
facto alle;gado para ter logar a alteração de
taxas J. impou°, si for caso disso, ou baixo
por cAssa,çã,o desta liquidação.

/...delino José Antunes.—Elimine-se do lan-
Sarnento do corrente exercicio.

Dr. Manoel Duarte Pimentel.—Averbe-se
a occurreneia do lançamento no exercicio
proximo passado.

Gaspar de Araujo Bastos. — Elimine-se do
lançamento do corrente exereicio.

Monteiro Lodo & Comp. — Elimine-se do
corrente exercicio.

Joaquim Dias Barbosa.—Idem idem.
O. d'Afigelo. —Intime-se o conectando para

apresentar, dentro de tres dias, as collectas
referentes ao lançamento do corrente °sor-
cicio.

Albino Lopes Dinis & Irmão. — Altere-se
a classificação do lançamento do corrente
exe,reicio, de conformidade com o parecer.

Mello Leito & Comp. — Elimine-se do lan-
çamento do corrente exerciaio.

J. de Menezes & Comp. — Elimine-se do
lançamento do exercido do 19d0.

Silveira & Couto. — Averbe-se a mudança,
sendo a petição presente ao encarregado do
60 districto.

Sociedade Anonyma Companhia Brazileira
do Seguros de Vida. — Averbe-se a alte-
ração do nome na respectiva inscripção.

José, Moreira da Silva Santos.—Volte este
processo á Sub-Directoria para ser apreciada

a vacancia, do conformidade com o regula-
mento atines° ao decreto n. 2.794, de 11 de
janeiro de 1898.

Francisco Gomos de Siqueira. — Averbe-
se a mudança, sendo a petição presente ao
encarregado do 4° districto.

João Baptista de Macedo. — Intime-se ao
conectado para satisfazer o debito do im-
posto dentro de oito dias.

Santos Soares & Comp. — A' vista do pa-
recer, indeferido.

Coelho Duarte Salgado & Comp. — Trans-
fira-se.

João Pereira Thomaz e outro. — Trans-
fira-se.

Francisco Lourenço Vicente. — Prove o
allegado.

G. .1. de Abreu Filho. — Transfira-se.
Marques Almeida & Comp. — A' vista do

parecer, indeferido.
Joaquim Domingues Dunde. — Transfira-

se, depois de paga a multa de 20$000.
Eduardo Alvos de Faria. — Transfiram-se

os registros.
Pierre Pradez 8.t Comp. — Averbe-se.
Domingos José, & Silva. — Deante da di-

vergencia do nome e de lettra, entre a assi-
gnatura do recibo e o da collecta n. 4.335,
sejam intimados o vendedor e o comprador a
comparecer nesta repartição, no prazo do
tres dias, findo o qual tomará esta Directoria
outra providencia, si não for attendida a
intimação.

Lamego Fornandes & Comp. — Altere-se
a classificação do lançamento, de conformi-
dade com o parecer.

Cotta & Mello. — Informe por completo,
quanto á. quitação do imposto referindo-se a
exercicios cujos lançamentos estão ainda a
cargo da repartição.

688.608:616$000
•••••

Ministerio da Marinha

Expediente de 25 de junho de 1901

Ao Ministerio da Justiça e Negoeios Inte-
riores, tra,nsmittindo o termo de obito (10
Francisco Borges, passa,gedrodo vapor na-
cional «Estrella», fallecido a 25 ilo maio ul-
timo, ao sul do porto da Bahia.

—Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
expedição de ordem para que oa creditou
de 300$ e 200$, concedidos á Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado do
Rio Grande do Sul, que os distribuiu á
Mesa do Rendas de Pelota, sejam transferi-
dos para a Alfandega daCidade do Rio Grande,
afim de serem attendidas as despesas de expe-
dienteo impressões da respectiva capitania.

—Ao chefe do Estado Maior General da Ar-
mada.commun icand o haver approvado os ter-
mos de despeza que acompanharam os ofil-
cios de 28 de março e 2 de maio unimos, ro-
lativos aos commissarios Adhorbal do Oli-
veira Maciel, embarcado no Aviso «Tocan-
tis,» e Antonio Cabral de Lacerda, respon-
savel pelos navios da flotilha do Amazonas.

—Os termos foram enviados á Contadoria.
—Ao capitão do porto do Estado da Bahia:
Devolvendo o termo de obito e a decla-

ração, que acompanharam o officio n. 605, de
30 do corrente, relativos ao fallecimonto de
Jacob Alves de Almeida, tripolanto do legar
nacional «Arlindo», para que providencio no
sentido do ser rectificado o equivoco que
parece existir no primeiro, quanto á data,
em que se dou aquello falle,cimon to ;

Declarando, em resposta ao officio de 10
do maio ultimo, que não pôde sor sa,tisfeito
o pedido que fez, não só do livros e impres-
sos para o serviço da capitania, por não ter
a verba competente saldo para attender
respectiva despem, mas ainda dos 200 exem-
plares do regulamento annexo ao decreto
n. 8.929, do 20 de fevereiro deste armo, por
que a edição tirada não permitte tão grande
remessa; o que, com relação ás providencia
necessarias ao funecionamente da lancha, a.
que se refere o mencionado officio, convem
aguardar opportunidade.

—Ao capitão do porto do Estado do Rio
Grande do Sul, declarando que, conto no
exercicio passado, o credito do 15:000*. dis-
tribuido á respectiva alfandega para despeza
da verba—Munições navaes—do orçamento
em vigor, deve sor dividido pela seguinte
fórma: Para a flotilha. 6:000$; para a escola
de aprendizas marinheiros, 2:000s ; para a
capitania e praticagem da barra, 6:O00; o
outrosim, que, já achando-se esgotada a allu-
dida, verba, nenhum augmento do credito
poderá ser concedido por sua, conta.

— Ao Quartel General
Declarando, á vista das informações con-

stantes dos papeis que transniitte para seu
conhecimento e devolução opportuna, não sor
possivel terem os officiaes, inferiores o praças
da armada tratamento nas enfermarias do
exercito.

Mandando
Rever a classificação dos navios da, armada

e apresentai-a á Secretaria do Estado, visto
que os vapores de guerra Andrada, Carlos
Gomes, Conimandante Freitas e Pariis, são,
na maior parte, c.ommandados por officiaes
de patente elevada e toem tonelagem muito
superior ás torpedeiras, que estão classifi-
cadas com os Mesolo$ na 4 s classe

Elogiar o 10 tenente Eduardo Orlando For-
reira, pela vontade que manifestou em bom
servir á Patria o á marinha, aprosentando o
trabalho intitulado Projecto de re.gulamenla
de uma Escola de Aprendizes Fogaistas, decla-
rando-se-lhe, porem, que a creação de mais
urna escola traz augmento de desposa, o que
a do foguista é o navio em movimento.
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—A Escola Naval. fazendo : apresentar,
para os devidos elleitos, o guarda-marinha
emano Carlcii Tollealtudge, que, em virtuda
do decreto dd .11 do corrente, foi perdoado da
p na de alitelnação de .“a ecoa, que lhe
eira impoata 'p 10 aviso n. 1.035, de 25 do
agosto do anno proximp passado.

—A' cetaitenia das Alagoa.s, declarando,
em solte:ao á; consulta constante do officio
n. 341, do 20 de novembro do antro passado,
( inc os titules provisurios do registro das
embareaçõe ; do cabotagom, de que trata o
§ 3", n. 4, ala tabalIa. B,. annoxa ao regula-
mento approvado pelo 'decreto n. 3.564, de
22 de janeiro do mesmo armo, são 0.4 meamos
titulos provisorioa do nacionalização, a que
se' refere a tabolla do art. 17 da lei n. 741. de
26 do dezembro do referido anno, e bem
assim (pia nenhum emolumento .é devido
pela alludido registro, porquanto na taxa de
11$600, matcaxlis na citada rabona do regia.
lamen,to do aMlo, está incluida a que pelo
mesmo regi aro era cobrada. anteriormente,
na farina do regulamento que baixou com o
decreto n. l.64, de 11 do fevereiro de 1893.

—A' Capitattla do Rio Grande do Sul, trans-
mittindo a carta de machinista de 4a classe
da marinha mercante pertaneenta a Victor
Pingret.

—A' Capitania do Amazonas, remettendo,
já assignada a as cartas dos machinistas mer
cantes de 4a clasea José Vieira da Silva,Anton io
Monteiro e ManOel Ana ;tacto dá Anjos, edeel a,-
rareio ter fedo entregue nesta Capital a Casar
Moreira da Silva, conforme requereu, a que
lhe pertencia.

Ministerio a Industrio., Viação
e Obras -Publicas

'Directoria Geral de Contabilidade
Re2uerilmento despachado

Lia 5 de julho de 100i

• D.Ann 'A Mar ia Joaquinade Almeida,pedirido
OS favores do montepio. na qualidade do nino
do fallecido contribuinte José Felippe do Al-
meida, carteiro de la classe da Administra-
ção dos Cota eioa do Estado de S. Paulo.—
Aprosente as certidões de baptismo e de obiao
do contribuinte; do °bit() do seu inarido,
ificação mais completa .e mais completa

certidão sobre o pagamento de juia e contri-
buições.

Directoria Geral da Induziria
Erpediente de 6 de julho de 1001

Ao inspector da illuminaçã,o publica en-
viou-se, para informar, o orçamento das
despeias a fazer-sã*aorn. a collaaação de uru
medidor de ga,z na resisloncia do direasor do
Observatoria do Rio de 'Janeiro,	 • '•

--A' Directoria- dos Correios : •
Pediu-s. , que 40e1iLl'aSS	 1 o pratlio

rua dos itemedio.i, 11U MaWiuS. é iiiipiestasie-
divel ao serviço postal pelas praça indieado
de 20008100 mensaese	 • - 4: _	 •

Communicou-se terso providenciado para
que fosse reatituida á Associação do 4° Cen-
tonaria do Descobrimento do Brazil a im-
pertancia de 24:555$400, dos Selos por alia
emittidos e applicados cru corraspondencia.
postal ;

Pediu-se devolução do requerimento de Ma-
noel José da Silva, propondo vender á
lefião um prodio para o Correio no Paraná.
—A' Directoria Geral dos Te:egraphos devol-
veram-se os requerimentos do telegraphista
de 3a ciam., João José de Moraes Cunha e do
de 4a classe Joptimio Warner, para que re-
solvesse a respeito, visto o disposto no arti-
go 306, a 17 do ac;ual regulamantodaquella
re.partiçã.o.

Requerilnentos despachados

Dia 4 de julho de 19)1

Dr. Carlos de Bettencourt, pedindo titulo
do garantia provisores para sua invenção de
um novo processo para o tratamento de to-
das as molestias, denominado ~atalha
therapla eléctrica, pelo dynamo metal-
lo-electrico .a—Indefeeido.

Juan Lopez Cruz, pedindo privilegio para
sua invençaci de «caixões funerario:de ma-
deira incorruptivel».—Indeferido.

Diretoria Geral de Obras e viaçáO

Expediente de 5 de julho de 1901

Autorizou-se a directoria da Estrada de
Perro Central do Brazil a encomniondar
400 lantornas, sendo 200 para sigaaes de ruão
e 200 para signaes presos á cauda dos trens,
inei1iana3 a dessem& total do 4:4818555', que
terá de correr por conta da consignaça,'n do
700:000$—Material para a 2a divisão—do
orçamento do corrente (marejai°.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas Directoria Geral do Obras o
Viação—N. 143—Rio de Janeiro, 6 de julho
de 1901.

Em resposta á representação que dirigistes
a este Ministeria contra as ithorizações
dadas ultimamente á Companhia Docas de
San 44)s para augmento dos 83tI5 armazons
em aviso n. 87,de 18 de abril proxinio findo,
cabanie dizer-vos que não tem logar de ser
attendida, pelos seguintes mo ivos

1., porque essas autorizações não fizeram
coneossão nova bu contraria ao cerninerCIO
de Santos, e menos alma constitue a com-
panhia em commissaria, de ca,ffi. Nada ha
naquelle acto que altere os fundamentos da
concessão da lei n. 1.746, de 13 de outubro
de 1809 ; tr Ita-se de facilitar o transporte
no tempo e no custo e, por conseguinte, ser-
vir ao commercio, que O o 'principal fim
daquella lei.

Os favores quo,desdo então o antes do aviso
de 18 do abril ultimo, foram feitos á com-
panhiaenão teern o caracter que a represara-
tação lh s attribue; são complementos na,-
tu..a,es. da obra. em si inastua e não podem
ser definidos como parte 'do uma serie do
actos para o fim de satisfazer unicamente á
companhia.

2., porquo, como concessão federal que é,
não devem as Docas de Santos pagar im-
postos municipaes, conforme pedis, no final
da representação. A doutrina está firmada
pelos avisos, por cópias juntos,. ns. 272 e
276, de 1 e 2 de dezembro de 189a, ns. 16 e
22 do 13 de julho o 11 de setembro de 1896;
osVes ultimos refarantes a estradas de ferro,'
Mas por ip,uaes fundamentes.

Viatô O que;'e attendondo aos direito ex-
iveadaes. deixo de dar provimento á rapée-
eo, tacão da :sa. 11111 .:txp e:miara.

00(.10 ti 1raternidwle.-4redJ
Sr. intendente da Camara Municipal de

Santosr; '	 -""

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Manoel Ferreira Sirnões Ayres, pedindo
exoneração do cargo de praticante sup-
piente .—Deferido.

Carlos Jacá Lameira de Andrade, prati-
cante supplente da Administração dos Cor-
reios do District° Federal, pedindo. 30 dias de
licença para tratar de sua saude.—Deferido.

Arthur Caldeira Bastos, praticante da
Administração dos Correios do District°
Federal, pedindo tres mezes de licença para
tratamento de sia aaudo.—Indeferido,
vista das informações.

Raymundo Pereira de Salles.—Indeferido.
Antonio Gonçalves de Carvalho, prati-

cante da Administração doi Correios do Dis-
trict° Federal, pedindo cinco dias de licença
para justificação de faltas.—Concedo.

MigUe/ Miglino, praticante da Adminis-
tração dos Correios de S. Paulo, pedindo
30 dias de licença para tratar de sua sande.
—Indeferido.	 e

SENÃO JUDICIÁRIA
Supremo •Éribunal Élederal.

35& SESSÃO EM' 6 DE JULHO DE 190i
Presidencia do Sr. ministro Aquino e

Castro

; A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministrol
D. de Pereira Franco, Piza, e Almeida,
Macedo Soares, Pindahiba de Mattos, Der-
uardino Ferreira, Il. do Espirito Santo, Lucio
de Mendonça, João Pedro, André Cavalcanti
e Alberto 'Urres.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Americo Lobo, João Barbaflio, Manoel Mur-
unho e Ribeiro de Almeida, este em goso de
licença, e o primeiro com causa participada.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa;

JULGAMENTOS
Zabeas-corpus

N. 1.540—Capital Federal— Relator, o Sr.
Maeedo Soares ; paciente, Manoel Posse
Quintaes.— Foi negada a ordem de habeas-
corpus, contra o voto do Sr. Macedo Soares.

N. 1.542— Rio Grande do Sul . — Relator,
O Sr. Bernardino Ferreira ; paciente, Jero-
nymo de Oliveira Prado.— Foi concedida a
eram de habeas-corpus para compareci-
mento do paciente na sessão de 24 do cor-

nte, requisitados os necessarios esélareei-
untos dos Srs. ministro da justiça e priMi-

dpnte do Estado do Rio Grande do Sul sobre
o motivo que determinou a extradicção do

,paciente, enviando-se para esse fina ao
niesmo presidente a petição inicial por tele-
graMina, unanimemente.

N. 1.543— Minas Garae.s — Relator, o
sr. H. do Espirito Santo ; : paciente, Antonio
Engenio da Silva.— Não se tomou conheci-
mento da petição por ser originaria é estar
o réo em cumprimento de pena, cabendo ao
juiz- da execução resolver sobre o podido,
quanto ao logar em que deve ser cita cum-
prida, nnanimemente.

!Não proseguiram Os julgamentos por se
acharem ausentes juizes nas causas com dia.

DISTRIDUIOES
• Appellações eiveis

.1•T 704—Pernainbuco—Appellante, a (Tom-
paitilia Ferro (.arrii. do perreambueo;
lada, a administração da Estrada de Perro
Central de • Pernambuco.— Ao Sr. ministro
Manoel Murtinho.

Ministerio da Guerra
Por port'tria.i . do 5 do corrente:
Foram di1pomlsaihis:
O major titi E stada-maior do Exisreito Jti

Joaquim Firmino, do loga,', que interina-
mente exerce, de adjun ,o da 1 cola Prepa-
ratona e de Tactica do Rio Pardo

O tenente-c 'rimai reformado do exército
Manuel' Ferreira Neves ,Tuni r. tio lugar de
chufo da l aasecção da intendencia Geral da
°transe Caneene adiu.

—Foi nomeada chafe da 3a sacção da In-.
tendencia Geral da Guerra, o major do p.;-
tado-maier do RB ciass), J. ,, Antonio do
Carvalho, durante o impedimeitto do resoe-
e tile, sarventuario.



N. 705—Matto Grosso—Appellante, a Ca-
mara Municipal do Estado de Matto Grosso;
appellada, a Fasenda Nacional, polo procura-
dor da Republica.—Ao Sr. ministro André
Cavalcanti.

Aygravos de petiçcTo

N. 404—Maranhão— Aggravante, Marcel-
lino do Souza Ramos; aggravados, o Dr. juiz
federal na secção do Maranhão e a Fazenda
Nacional.—Ao Sr. ministro Pindahiba de
Mattos.

N. 405—Rio Grande do Sul— Aggrava,nte,
tenente-coronel João Baptista da França Mas-
carenhas; aggravads, o juiz federal substituto
do Estado do Rio Grande do Sul.—Ao Sr. mi-
nistro Bernardino Perroira.

Appellaçao crime
N. 115—Rio Grande do Sul—Appellante,

José Jeronymo Ilenrique; appellada, a Jus=
tiça.—Ao Sr. ministro 13. de Pereira Franco.

Recursos extraordinarios

N. 255—Pernambuco—Recorrente, Anto-
nio. Alvos do Miranda; recorrida, a Compa-
nhia MereantilSAssucareira.—Ao Sr. ministro
Ilerminio do Espirito Santo.

N. 256—S. Paitto—Rcorrente, Dr. Jor-
dano da Costa Machado; recorrido, Dr. Fran-
cisco Vilella do Paula Machado.—Ao Sr. mi-
nistro Amorico Lobo.

Revisões crimes

N. 589--Rio Grande do Sul—Peticionario,
Manoel Martins Lyrio.—Ao Sr. ministro João
Barbalho (em compensação da de n. 511).

N 590 — Minas Geram — Peticionarias,
Maria Nlaximina do Almeida ed Lauriana
Augusta da Silva.—Ao Sr. ministro Alberto
Torres.

N. 501—Rio do Janeiro Petieionario.
Francisco 1gnacio Lopos.—Ao Sr. ministro13. do Pereira Franco.

PASSAGENS

Appellactto crime

N. 57—Ao Sr. Macedo Soares.

HomologaçaO

N. 297—Ao Sr. Macedo Soares,

Revisões crimes

Ns. 416 o 506—Ao Sr. Bernardino Ferreira.
N. 574—Ao Sr. Manoel Murtinlio.

COM DIA

Conilicto de jurisdicetio

N. 103—Relator, o Sr. André Cavalcanti.
Levantou-se a sessão a 1/2 hora da tarde.

-- O secretario, Joao Pedreira do Coutto
Ferraz.

NOTIGIA RIO
Tribunal do Contas—Ordens de

pagamento sobre as quaes proferiu despa-
cho do registro, eia 6 do corrente, o Sr. pre-
sidente (leste tribunal:

Ministorio da Industria, -Viação e Obras
Publicas— Avisos :

N. 1.032, de 21 do junho, pa gamento de
12$000 a Maia, Costa & Conip., do forneci-
mentos 6. Estrada de Ferro Central do Brazil
no mes Te mamo liltilno

N. I	 d.,	 (1, , jenhs, siss i	sit;sose
a José Sionçal‘
á Hospedaria do Immigrantes da Ilha das
Flores no mez de maio ultimo

N. 1.659, da mesma data, idom do 3:173$401
a diversos, do fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil nos mezes de março
e abril ultimas

N. 1.672, da mesma data, idem de 542$114
a diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro e alugueis de casas
occupashis durante o 'noz de abril ultimo;

N. 1.710, de 3 do corrente, idom de 2:500$
á Companhia Viação Ferroa e Fluvial do
Tocantins e Araganya, da subvenção rela-
tiva á viagem realizada no mez de março
ultimo;

N. 1.711, de 3 do corrente, idem de
2:50 rn:;sma, da subvenção relativa ao
mez de maio ultimo.

—Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res—Avisos:

N. 1.408, do 26 do junho, pagamento de
477$ a diversos, de fornecimento e colloca-
ção de ta,psçarias e ferragens no editieio
Secretaria de Estado deste ministorio em
maiv e junho unimos;

N. 1.312, de 11 de junho. idem do 41$292,
da gratificação que compete ao alferes An-
tonio Pedro Dias por ter interinamente
exercido, no mez de maio ultimo, as rime-
çies de coadjuvante da i a companhia do
corpo de bombeiros;

N. 1.397, de 25 de junho, idem de 824$ a
diversos, do fornecimentos á Bibliothoca,
Nacional nos mezos de maio e junho uh
timos;

N. 1.209, do 29 do maio, idem de
5:460:$854 a diversos, do fornecimentos em
abril ultimo ao Internato do Gyrrtna,sio Na-
cional;

N. 1.3Q5, do 25 de junho, idem de
2:587$716 a diversos, de fornecimentos em
maio ultimo ao Instituto Nacional do Surdos
Mudos.

—Ministerio das Relações Exteriores —
Avisos:

N. 131, de 25 do junho, pagamento de
700$ a Joasjuim da Cunha o Silva, do forne-
cimento de uma estante para o arehivo
Secretaria de Estado deste ministerio;

N. IX, da mesma data, idem do '49:200S,
das gratifica,çães que competem ao pessoal
da, commi ssão do limites entre o Brazil e a
Republica da Bolivia no poriodo de 1 de
julho a 31 de deZembro proximo vindouro;

N. 134, de 25 de junho, idem do 28:200$,
credito á Delegacia Fiscal no Amazonas
para pagamento do g .as,ificaçõs ao p )sso d
da commissão de limites entre O Brasil e a

de I de julho a 31 do dezembro pro-
ximo vindouro;

N. 133, do 25 de junho, idem de 20:000$,
erasliso á Delegaci i PiSell no Amazonas, á
disposição de respectivo commis,sario Dr.
Luiz Gruis, para attender ao pagamento de
despezas com o material da mesma commis-
são no corrente armo;

N. 132, da mesma data, idem de 35$200 á
Estrada de Ferro Central do Brazil, de trans-
portes eíreetuados por aquella estrada por
conta deste ministerio;

N. 130, da mesma, data, idem de 278$ a
Pacheco, Silva & Comp.. de encadernações
feitas para a Secretaria do , Estado deste mi-
n ister io

— Ministerio da Fazenda—Ofileios:

N. 577, da Imprensa Nacional, de 2 do cor-
ssnso.	 le O623 s , d fsPrt

eessa
íse , \.Issedes ,1,. i;10 Jon",--,

de 1 do corrente, pagamento de 2:915S ao
pessoal typographico . da mesma ;

Julho — 1901 gC71

N. 191, da In .specção Geral das Obras Pu-
blicas, de 3 do corrente, pagamento do 510$
da féria do posso ti empregado nas obras do
Ministerio da Fazenda durante o inez do
junho proximo findo

N. 92, daeDelegacia Fiscal na Bahia, de 21
de, inaio, idem de 101:600,s, credito áquella
'delegacia, para pagamenso n la porcentagem
aos agentes fiseaes dos impostos de consumo
referente ao corrente exercisio.

Ministerio da Marinha—Avisos:

N. 822, de 24 de junho. pagamon to de 8905
a Antonio Parreiras, de fornocinsatto ih um
quadro á Bibliothoea e Muzeu da Marinha,
em maio ult1mo;

N. 821, da mesma (lati, idem de, 27:105$ a
Franklin Alvares, de °leo minorai forno-
chio á Repartição da Carta Maxitima.

— Ministerio da Guerra:

Avi o n. 371, do 22 do maio, credito de
69:015$ á Delegacia Fiscal na Parabyba do
Norte para occorer a diversas despens no
actual exercicio.

IPagadoria do grluxmouro Fe-
deral — Pa-gam-se amanhã as seguintes
folhas: Montepio dos Funcionarios Publicos
da Viação, pensões, praças do pret e tenças.

Caixa do Amortização — Esta,
repartição paga segunda-feira, 8 do corrente,
os juros das apolices das letras L, N a Q.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Rio Pardo. para Santos e mais por-
tos do sul. recebendo impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
as 7 1/2, ditas com porto duplo até as 8.

Pelo Maquy, para os portos do Espirito
Santo e Caravellas, recebendr) impressas até
ás 4 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até és 4 1/2, ditas com porte duplo até
ás 5.

Pelo Trier, para Santos, recebendo im-
pressos até ás O horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2 o ditas com
porte duplo até ás 7.

Amanhã :

Pelo íris, para a Ilabia, recebendo
9 horas da manhã, cartas para

o interior até ás 9 1/2, ditas (soo porto du-
plo até as 10 e objectos para registrar até ás
6 dia tardo do hoje.

Pelo Rafiaria, para Perna,sibuco, reenbendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás O 1/2 da tarde, ditas
com porte duplo até ás 10 e objectos para
registrar até ás 6 da tarde do hoje.

Nota—Saques para Portugal o vales pos-
taos para o interior, nos dias uteis até ás
2 1/2 da tardo.

— Recebimento de oneommondas para
Portugal, Açores e Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã as 5 da tarde,
até a vospera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie Méssageries Maritimes; e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
is 2 da, ta mie.

,j„ 'ais sass	 Benomlia, r;,,!

e outras coloinas francezao, nus Mas uteis
das 10 1/2 horas da manhã ás 2 'da tarde.
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Directoria do Meteorologia do Ministerio da Marinha-Repartição da Carta Marítima- Resumo
metoorologico da Estação Central no Morro de Sa.nto Antonio-Dia 5 de julho de 1901 (sexta-feira).

HORAS
BAROMETRO

A O°
TEMPERATURA

DO
• AR

TENSÃO DO
VAPOR

HUMIDADE
R E L A T I V Á

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPHERA

ESPECIE DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

m/m 0 m/m 0/0

5 a 	 762.85 18.5 14.26 90.0 NE - - -
5 a 	 762.51 18.5 14.26 90.0 Calma Incerto .. 10
9 a 	 768.53 19.9 14.36 83.0 ESE Incerto KC.CK . K. KN 8
1/2 d 	 762.91 22.0 14.51 74.0 E Incerto KN. KC. K. N 9
3 p 	 761.34 22.6 15.31 77.5 SE Incerto KC. N. K 9
5 p 	 761.32 21.0 15.12 82.0 SE Bom KC 3
9	 	.p 761.34 19.8 14.90 87.0 ESE Muito bom .. O
1/2 n 	 761.01 18.0 15.02 98.0 NVNNV -- -- --

Temperatura maxima exposta 	 220.0
4	 )	 a sombra	 220.3
e	 minima 	 180.4

Evaporação em 24 horas á sombra 	 	 1m/m.5
Chuva em 24 horas 	 	 9m/m.30
Duração do brilho solar 	 	 5h•57

bbserroacaes feita: a O h. em Grle. (9 h. 07 m. a. da Capital) em:

•
Recife Aracajd Rio Grande do Sul

Barometro a 09 	 761m/m.90 765o/n.00 76201/m.50
Temperatura do ar 	 270.4 260.0 140.2
Tensao do vapor 	 1901/m.71 19m/m.42 903/10.65
Humidade relativa 	 720/•.0 780/0.0 800/0.0
Direcção do vento 	 SE ENE NNE
Estado da atmosphera 	 Muito claro Bom Bom
Nebulosidade 	   	 Encoberto Meio encoberto Meio encoberto
Estado do mar 	 Chão Pequenas vagas Vagas
Chuva em 24 horas 	

BOLETIM MAGNETICO

Declinação=5° 15' 02" NVV"

OBSERVAÇÕES A Ohm. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

( 9h,07m t. m. da Capital )

MITOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO CÉ0
ESTADO

ATMOSPHERICO
METE8ROS

DIRECÇÃO DO
VENTO

FORÇA ESTADO DO MAR
ESTADO

ATMOSPHERICO
NA VESPERA

Bojéta 	  Limpo Claro - ESE Aragem VariaTel
8. Luiz 	 Quasi encob. Bom Nevoeiro tenue

baixo ENE Regular Vagas Bom
Parnahyba 	 Limpo Bom E NE Muito fraco - Claro
Fortaleza 	 Quasi limpo Muito bom MT Muito fresco Chão Bom
Natal 	 Encoberto Encoberto Chuva SSW Regular Vagas Bom
Parahyba 	 Meio encoberto Incerto SE Fraco - Incerto
Recife 	 Encoberto Muito claro Trovada SE Regular Chão Bom
Maceió 	  Quasi limpo Muito claro - E Muito fraco Chão Incerto
Aracajd 	 Meio encoberto Bom Nevoeiro tenue ENE Fraco Peq. vagas Bom
S. Salvador 	 Meio encoberto Incerto Chuviscos SSE Regular Chão Variavel
Victoria 	 Quasi encob. Bom Nevoeiro teime

baixo ENE Muito fraco Bom
Santos 	   Quasi limpo Bom Nevoeiro ten tio ENE Fraco Mão
Paranaguá 	 Encoberto Encoberto Nevoeiro alto Bafagem Encoberto
Florianopolis 	 Encoberto Incerto Muito fraco Bom
Rio Grande 	 Meio encoberto Bom NNE Muito fraco Vagas Bom
Itaqui 	 Meio encoberto Sombrio NE Fraco Bom
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POSTO DE OBSERVAÇÃO: ESTABELECIMENTO NAVAL DE ITAQUI

Latitude approximada=_--- 200 00' 00" S Longitude aproximada =50 0 27' 15" W.Grw
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ESTADO DO TEMPO DURANTE AS 24
HORAS ANTECEDENTES
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1 1.8 - • •• •.. .. .. 41.93 14.27
2 1.4 .. •	 • .. .. .. .. 12.93 15.27
3 1.0 •	 • •	 • •	 • .. .. .. 13.93 16.27
4 1.5 •	 • •	 • •	 . .. .. .. 14.93 17.27

es
;.9

5 1.6 K. SK 4 .. NE 4 bm 15.93 18.27 Tempo bom. Pela manhã uotou•Se no
voeiro tenue, baixo.
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16.93

17.93

19.27

20.27

Tempo bom.	 Pela manhã houve no
voem) teime, baixo.

Tempo bom. Pela manhã observou-St
nevoeiro alto.

8 1.9 K. SC 9_ .. NE 2 b 18.93 21.27 Tempo hom.
9 1.3 .. O .. ESE 2 ?	 . 19.93 22.27 Tempo claro, notando-se, pela manhã

nevoeiro tem', baixo.
10 1.8 K.CK.N 5 .. ESE 5 cl 20.93 . 23.27 Tempo claro.	 Pela manhã houve no

voeiro baixo.

Médias 	 1.59 - 2.1 - - 3.3 _ _ -

-	 _

Nota-As observações falhas, correspondentes aDA dias 1, 2, 3 e 4, resultaram de terem sido feit.is a 0. h. m. em Oreenwich era
legar de o serem ao moio-dia local, como está convencionado para as estaços pluviometricas.

O observador, Ileraelito Belfort Gomes de Sou ...-4, 1 0 tenente, ajudante.

Oboservatorio do Rio de Janeiro - Boletim Meteorologioo- Dia 5 de julho de 1901.
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1 h. m.... 763.4 18.4 14.0 89 1.2 NE 1.0 KN 0.0
4 h. m.... 762.7 18.2 14.0 90 1.0 N. 1.0 KN
7 h. m.... 763 2 18.6 13.6 85 0.0 - 0.8 Str. K. - Fraco

10h. m.... 764.7 21.4 142 76 3.1 .NW 1.0 CK.
1 h. t 	 762.2 21.5 13.7 72 4.5 SE 0.8 CK. KN
4h. t 	 761.0 21.9 14.1 73 6.6 SE 0.9 CK. KN
7h. t 	 761.4 20.6 14.1 78 3.0 E 0.0 - - Fraco

10 h.• n 	 761.3 19.7 14.3 84 1.0 NE 0.2 Str.

§
Médios. 	 762.49 20.04 14.00 80.8 2.5 ,	 -- 0.7 --- -- -- --

Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tarde, 22°.7; retinimo 7 h. manhã, 17 9 .6.- Ozone: 7 h. da manhã, 4; 7 h. da noute, 2.
Evaporação em 24 horas, 1u/m6.
Chuva cabida: ás 7 h. da manhã, gottas. Total em 24 horas, gottas.
Horas do insolação (lieliographo) 5 h. 0.



IULFANDEos Do Rio os JANSIRO

Renda a0 dia 1 a 5 de julho
de 1901. 

Idem do dia 6:
Em papel 	  169:426$093
Em ouro 	  48:284012

1.057:544425

3%3'74 Domingo '7	 DIÁRIO OPFICIAL
	

Xulho — 1901

Junta Com more i al

Pela Secretaria da Junta Commercial da
Capital Federal se faz publico, na conformi-
dado do art.. 29 do decreto n. 593, de 19 de

• julho de 1890, que, durante o mez de junho
proximo findo, foram admittidos á matricula
os seguintes commerciantes.

João Antonio de Faria Amado, cidão
brazileiro, domiciliado com sua casa de com.
mordo de seccos e molhados nesta praça ;

Amancio Novaes, cidadão brazileiro, soai°
da firma Oliveira Monteiro & Comp., domi-
ciliado com sua casa de commercio do
commissões nesta praça

Eduardo Ramos, cidadao brazileiro, domi
aluado com sua casa de commis,ões nesta
praça ;

Ja,cintho Moreira Garcia, subdito por-
tuguez, soei() da firma C. Abranehes &
Comp., domiciliado com sua casa de com-
mareio de molhados por atacado nesta praça ;

Eusebio Carlos Abranches dos Santos.
subdito portuguez, soai° da firma C. Abran-
ches & Comp., domiciliado com sua casada
eommercio de molhados por atacado nesta
praça.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 5 de julho de 1901. Está con-
forme.-0 °Melai. maior, Honorio de Campos.

--
SESSIO EM 17 DE TENHO DE 1901

Presidente, Souza Ribeiro.—Secretario, Ce,sa2:
de Oliveira

Presentes o presideste Souza Ribeiro, os
deputados Torro ;, coronel Goulart, Guima-
rães, Borges o Ignassú, o supplonte Alvaro
Martins e o secretario Casar ,de
abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente.

217:711$110
-	 -----

1.275$25n$535

Em Igual periodo de 1900 	 , 924:538$424
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 5 de
julho de 1901 	 -	 315 . 805084

Idem do dia 6 	
	

108 398$734

424 : 20 4518

Em igual penedo de 1900 	

•	

467:857$875
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS SERAES

'	 NA CAPITAL FEDERAL
Arrecadação do dia 6 de

julho de 1901 	 -	 	 15:922$826
Idem de 1 a 6 	 	 138: 136191
Em igual pericdo do anno

passado 	 	 81:043$532

• EXPEDIENTE

Officio datado de hoje, do presidente d
Junta dos Corretores, remettando o boletim
das cotações doQ principles generos dó mer-
cado e dos fretes noa dias 8 a 14 deste :noz.
—Mandou-se reltivar.

Requeri MJ
De Any,onjo, 1direnco ' Ia Silva Toixeira,

Lopes, socio solidaxio da firma Teixeira Lo-
pes& Comp.. para ser admittido á matricula
de commerciante.—Deferido.

RENDAS PUBLICAS De Wencesláo Pinto da Cunha, cidadão
brazileiro. naturalizado por carta do Governo
da Repudies., de 5 de dezembro de 1895. para
fazer-se a respectiva annot ação na matricula
da caluda rciante, que lhe fai concalida,
c'cimo sitiada° partuguez, em 30 de junho do
C11.331110 a nno . —Deferido .

De . Joaquim Nunes, para o registro da
marca do seu sabonete «blycerina Boratadaa.
—Regularize a deseripção da marca par nã,o
estae do accorlo com os dizeres que ella
contêm.

Da sociedade anonyma Zündhutchen und
Patronenfabrik vormals Sellier & Bellot, es-
tabelecido, em Praga, Imperio Ausbro Hun-
g,aro, parti o registro da marca que 'distin-
gue as capulas e cartucaos de sua fabrica-
ção, tendo por emblema uma estrella de
cinco pantas.—Deresido.

De Schillke & Mayr, de Honsberg & Spier;
da Zündhutchen Patesmenfabrik eormais Sel.
lier & Bellot ; da Companhia de Fiação e
Tecelagem Cariesa e de Clariano da Sil-
veira, para o deposito complementar dos
registros de suas marcas sob ns. 1.016.
1.017, 1.018, 1.019, 3.105 a 3.124 e 3.128.
—Doferidos..

De David Carneiro & Comp. e Francisco
Heraclito dos Santos, para o deposito das
suas marcas de • herva-matte, registradas na
Junta Comraercial do Paraná. — Deferidos.

De João Simões & Comp., para o deposito
da marca Diavolus, • destinada aos seus fu-
mos, cigarros e outros produetos, e regis-
trada na Junta Commercial de Porto Alegre.
—Não pôde ter logar o deposito da marca
ki.f.en a precisa margem para a encaderna-
ção, como exige o art. 10, n. 3, ultima
parta. do decreto n. 9.828, de 31 de dezem-
bro de 1837.

De Albino da Luz & Comp. ; Pinheiro &
Azevedo ; Veiga & Comp. Iariz & Comp.
e Oliveira & Irmão, para serem archivados
us seus contractos sociaes.—Deferidos.

De Ferreira, Almeida & Comp. e J. A.
Silvamo de Arauja ,ék Comp., pora serem ar-
chivados os seus distractos sociaes. — Dote-
ridos.

Do Eduardo Ramos ; Camacho & Guilbaud;
Valentim & Lêo ; Coutinho Jonnes. Lixa &
Comp. ; Candido Fernandes & Comp. ; Ar-
lindo & Bruno ; S nua, Neves & Comp.
Jorge & Irmão ; Rala -1110 & Martins e G.
Boetcher &Comp., para o registro de suas
firmas commorciaes.—Deferidos.

De Bastos, Rosario & Coinp., para iden-
tico regi stro.—Regularizem a declaração por
não estar de accordo com as clausulas l eo 24
do contracto social, quanto á qualidade dos
socios Rosario e Moreira Sampaio, que são
solidarios e não do industria, e quanto ao
uso da firma

De Guimarães & Pereira, para identico,
regi st ro . —Não tom logar , por ser date t uos
a declaração, com data do 14 do corrente,
aprosenta,da nu dia anterior, em que foi
proferido o despacho mandando archivar o
contracto social

Foi sustentado o despacho que admittiu a
registro a marca do phosphoros —Palpite—
lo Joha Doylo, mandando-se remetter
Cartei1 AppAllacão o aggravo interposto
do dito despacho por J. II. Lowndes & Comp.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 2 de julho de 1901.— O ali-
ciai maior, flonorio de Campos.

SESSÃO Em 20 DE JUNHO DE 1901
Presidente, Souza Ribeiro—Secretario, Cesar

de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribeiro. os
daplitados Torres, cortmel Goulart, Guima-
l . a...s, liorge, o Iplia., •.2 1"1 O 1,1	 rOtari,	 r•
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pieue Alvaro Manjes, abriu-se a SOSSão.
Foi lida o approvada a acta da sessão an-

tecedente.

Exlaediente
Ofilcios de 23 do mez findo e de 5, 7 e 17

do eorrente, de juiz da Camara Co mmercia/
Dr. Bulhões Pedreira, communicando a de-
cretação da Meneia dos commerciantes
João Cabral & Irmão, José Simões Diniz,
Barros Taveira, & Comp. e Corrêa Lagos &
Comp.

'
 estabelecidos, os primeiros á rua

Theopitllo Ottoni n.,36, o segundo á rua dos
Ourives n.113, os terceiros á rua de S. Pedro
n. 35 e os ultimes á praça Quinze de Novem-
bro n. 10.—Mandou-se proceder aos termos
do art. 13 do decreto n. 917, de 24 de outu-
bro de 1890.

°facies de 8 e 19 do corrente, do juiz da
dita Camara, Dr. Ataulpho de Paiva, com-
municando a decretação da Pallencia dos com-
merciantes Vieira Rebello & Comp., Pechara
Daez & Comp. e Matheus Luiz de Mello, es-
tabalechlos, os primeiros á rua Theophilo
Ottoni ns. 85 e 87, os segundos á, rua do Hos-

•picio n. 283 e o ultimo á rua Bamfica n. 71.
—Ordenou-se idontieo procedimento.

Ofilcios de 12 e 15 do corrente, do mesmo
juiz, eornmunicando a rehabilitação dos com-
merciantes Domingos Luiz Rebello, José
Coelho Rodrigues, Antonio Machado Baptista
Pereira Bastos e Antonio Ernesto Rangel da
Costa Junior.—Mandmi-se annotar a cessação
dos effeitos da falleneia.

Officio de 19 do c a'rente, do presidente da
Junta dos Corretores, remettendo o boletim
das vendas de café na ,primeira quinzena
deste me.—Mandou-se archivar.

Requerimentos'
De Eduardo Ramos, estabelecido nesta

praça, com escriptorio de commissões, para
a sua matricula de eommerciante.— Defe-
rido.

De Luiz Augusto de Azevedo para ser no-
meado avaliador commercial de predios ur-
banos e de predios rusticos, terras e bemfei-
todas de lavoura.—Deferido.

De Joaquim Nunes, para o registro da
marca destinada aos sabonetes de amendoas
e cem, do seu commercio.—Deferido.

Da American Bicycle Company, estabelecida
em Manhattan, Estados Unidos da America
d ) Norte, para o registro da marca destinada
aos bieycles e automoveis de sua fabricação.
—Deferido.

De Lueien Soyer, estabelecido em Paris,
para o registro de marca dos seus couros e
peites curtidas e envernizadas.—Deferido.

pq Henrique Dunham & Herfurth, para ar-
cnivar-se o exemplar sia Diario Official em
que publicaram as annotações da tranfe-
meia feita aos requerentes, das marcas de.
Pecher & Comp. registradas sob ns. 2.436,
2.437, 2.438, 2.439, 2.440, 2.447 e 2.716.e-
Deferido.

Da haquirn Nunes, para o deposito com-
plementar do registra sal) n. 3.134, de sua
marca do s Lbonetes de arnendoaa.—Deferido.

1):3 Agostinho E. Leão Junior, para o depo-
sito das suas marcas de herva matte ‘Ser-
bales » e a Cisne », registradas na Junta Com-
ineecial do Paraná.—Deferido.

De Ribeiro Soares & Comp
'

. Conceição &
almeida e Ramos da Silva & Comp. para
serem arehivados os seus contractos sociaes.
—Deferidos.

De Ribeiro Soares & Comp. para ser ar-
clivado o seu distracto social.—Deferido.

De João Augusto Pereira de Amorim, A.
M. Lopes & Comp., Fernandes, Carmo &
Arêas, Mariz & Comp. e Assumpção, Irmãos
& Comp. para o registro de suas firmas
commerciaes.— Deferidos.

Do Manoel Marques Dias para dar-se baixa
no registro de sua firnaa.—Deferido.

De Valentim & Léo,successores de Carvalho
& Valentira, para lhes ser transferido o
( , ,,piador í •in liranvo

retaria da Junta Gummereial da Capital
Federal, 2 de julho de 1901.-0 ofilcial-maior,
Ironorio de Campos.

EDITAES E A /IAS
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SE SSKO im 21 DE JUN110 DE 1901

Presidente, Souza Ribeiro—Neeretarie, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribeiro, os
deputados Torres, coronel Goulart, Gu
rães, Borges o Iguassn e o secretario Cesar
de Oliveira, faltando sem participação o
supplonte Alvaro Martins, abriu-se a ses-
são.

Foi lida o approvada, a acta da sessão an-
tecedente.

O expediente constou de:
Officio de 18 do corrente, do juiz da Ca-

lmara Commorcial. Dr. Bellarmino Gama,
communicando a decretação til. falloncia do
conunorcianto Luiz Francis to de Pinho, es-
tabelecido á rua da Assombléa os. 44 e
46, o actualmente representado por seu;
berdeiros.—Mmidou-se procedpr n is lermos
do art. 13 do decreto n. 917, de 24 de ou-
tubro do 1890;

Officio de 20 do corrente, do juiz da mes-
ma nanara, Dr. Ataulfo il.() Paiva, commu-
nicando a rohabilitação do commorcianto
Carlos José Pizarro, socio solidario da (lima
Pizarro, Silva & Comp.—Mandou-so anuo-
tar a cessação dos elteitos da falloncia,.

Requerimentos:
Do Euzebio Carlos Abranches dos Santos e

Jacintho Moreira Garcia, s)cios solidarios
firma (j. Abranehes & Comp., para serem
admittidos ii matricula do commerciantos.
—Deferidos;

Do João Pinto do Araujo, para ser reno-
vado o desptcho de 21 de janeiro ultimo,
que o nomoou avaliador commoreial de pre,-
dios urbanos, por não ter p )(lido tirar em
tempo o respotivo titulo.—Deforldo.

Do Dr. Fernando Ferreira da Costa, para
o registro da marca destinada á, sua farinha
lactea calcarea phosphorica.-1),,fo.ido.

Do Herm Stoltz & Comp., para o registro
da marca destinada á farinha de trigo de
Sua importação, tendo por emblema, um
Wang u lo com a palas e a—G nana ha r a .— De-
ferido.

De J. F. Azevedo & Comp., Domin,g,nes
& Ferreira; Gomos & Soares; Herrn & Comp.
o Pinheiro, Ferreira & Comp., para serem
archiva,dos os seus cow,ractes sociaes.—De-
feridos.

De Ribeiro, Macedo Comp., para ser
archivado o .distracto parcial da sua firma
pela re[,irada do socio José Gonçalves da
Cunha .—Dttfotido.

Dos rnesm is. para, ser ardi ivado o instru-
mento das alterações feitas no seu con tramo
social.—Deferido.

De Paramos & Lazaro e Casemiro Guima-
rães & comp.,para sorom arehivados os sons
distraetos sociaes.—Mbridos.

Mandou-se dar o convonient destino aos
exemplares da publicação das marcas
iradas sob ns. 2.522 a 2.560 no Bureau In-
ternationat dr lo. Propriété Indifstriene, em
Berna.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 2 do julho do 19111.-0 °filen&

tronorio de campos.

Freguezia. de Inajá
, orimoinciçÃo DE GEARIAS NACIONAES

Faço saber aos que o prosente edital virem
mi dello tiverem conhecimento que, nesta
froguezia do Irajá, foram qualificados no ser-
viço a;tivo e no da reerva da guarda na-
cional desta Capital, os cidadãos abaixo men-
cioniulos.

Outrosirn, convido aos mesmos cidadãos
ou a quem possa intoressar o presente edital
ii faz. , rein suas reidamações dontr,-) do prazo

d ias, :I 1 'li li	 it	 Ii	 i I'L`H.TH
ti 	 1,	 n#11 

batorios da allegação, aos membros da juirta
iptalificadora.

I	 E para constar lavrou-se o presente edital
qu será atlKado na n )•

funcciona it junta, no joizi.• da li Protoria,
rua do Co moinho (lias :;1 , 1 uno e publicado no
Diariu Oficiei -

Sala do conselho do qualificação de gmtr.
das nacionaes da froguezia do Irai!. 0111 9 de
junho do 1901.— Tenente, .I,donaft Manoel de
Sant'Anna, socretario do conselho.

1" sci:.;70

1 Adão Ferreira.

,

2 Angelo Manoel.
3 Antonio Esteves Florindo.
4 Antonio Moreira. Rabello,
5 Antonio Custa.
6 Antonio Lucas Borges.
7 Antonio Carmo Rodrigues.
8 Antonio Joaquim Carvalho.
9 Augusto Gonçalves da Rocha.

10 Augusto Fe,rreira, Pinhanço.
11 Antonio Ferrára Pinlianço.
12 Antonio Barbo-t
13 Bentalicto da Silva Ferreira.
14 Beltniro da silva, Bruno.
15 Bernardo Marquei de Almeida.
16 Capitolino de Souza Borba
17 Carlos Pinheiro.
18 Carlos da Silva Ferreira.
19 Candido Joaquim da Silva.
20 Domingos José da Costa.
21 Daniel Barella.
22 Eduardo Vicente da Costa.
23 Fidgencio Barreto da Silva.
24 Francisco Moreira Corrêa.
25 José, Feueira, Napoles.
26 José Maria do Sá.
27 João Marques do Figueiredo Vellena.
28 José da Silva Marques.
29 José Caetano Firma.
30 João Alfr,,do Finza. Lima.
31 João Alvos de Araujo.
(2Joi.qi mio Leaardro da Moda.
:8 Joaquim Fernandes.

Joaquim Ferreira.
:15 Lucio Vieira da silva.
36 Man , ,e1 Baptista Corria.
37 Manoel Morára.
:*.; Manoel Ventura.

Mareellino Pereira Marcos.
40 Manoel Pombo de Paz.
4i Pedro José Martins,
42 Qiu ,rino Matiririo Telles.
41 Tiburcio \loira da, Fonseca.

75 11a.nool Teixeira. Lopes.
7u; .`.4,titco1lino vá vil. (I, Nasoiinento.
77 \Ia nue' Coelho do. Me	 os';,..
78 .Manoel Virgolino asoimonto.
79 °Lido lacinthu de olit eira.
80 Olympio Peroira	 *.‘,0 va os .
81 1Laymundo Pereira, dos San

sys-v-7,,

82 Ircnio Thomaz de .1quino.
83 Justino José de Ludovitio.
84 Graciano Manoel dos Passos.
85 Manoel Ferreira .
86 João Octaviano.la CniMa.
87 Octaviano Jose da. Cunha Junior.
88 Alberto lacintho da silva.
89 Agostinho de Oliveira Sulipa,
90 Francisco Manuel da, s ilva .

Gorgonio Sergio Mati oso.
92 Josephino Maximo Nlattoso.
93 Joaquim de Azoredo Coutinho.
94 Luiz Corrêa da Silva.
95 Simpliciano Corréa da Silva.
96 Prirn .) Carvalho de til veira.
97 Antonio Carvalho do Oliveira.
98 Luiz Amado Machado.
99 Joaquim Pereira de Souza.

100 Euzobio Gonçalves Pereira.
101 Antonio Gonçalves Pereira.
102 Pedro Eugonio Guerey.

Galdinó do Gouvea, Franco.
104 Bernardo Alves de Oliveira.
105 Antenor Barreto Saldanha.
106 Francisco Alvos Ferreira.
107 Vicento José Biango.
108 Israel Dias da Costa.
109 Manoel José do Nascimento.
110 Oscar de Pinto Gusmão.

4- Ser!' (70

111 Antero Capitulino da Silva.
112 Antonio José F ‘ o . reira .
113 Antonio Dias da Mo!
114 Antonio Ribeiro Sa
115 Antonio José de Queiroz.
116 Antonio Fontenelle Topinalulizi.
117 Antonio Borges de Freitas.
118 Antonio Pedro da Silva.
119 Alvaro de Sou/a Te) tu
120 Arthur Vieira, 41.i. co.a
121 Amino Vieira Teixeira Brun.
122 Casomiro Lopes l ia 531 \:a.
123 Carlos Leito Ferreira da, Veiga.
124 Claudio José n li , Queiroz.
125 Eduardo do Souza Telles,
126 Francivo Martins Ile oliveira.
127 Florencio Augusto MI
128 Fabio José da Costa.
129 Fraareisco Alves do Siqueira.
130 Francisco Vieira da Costa,.
131 Geraldo Antonio da Silva.
132 Horacio Moysés.
131 João Maria de 01 i
134 João Joaquim Peruira.
135 João Luiz Javintlw.
133 João Ribeiro sal , : I.
137 João da Moi Correa
1:18 João Lopes Fragoso.
13a Leonidio JoAc,
140 Jesuino Thi
111 José Er inekeo "t, ondo,;.
142 losO Ribeiro No
143 ,loaquim I'ljzi;im'II tiPaula.
114 Joaquim Henriqu- da Costa.
145 Manoel de s
1-16 Manool Ferroira da sik a.
1-17 Manoel Ignacio Perpeton
148 Manoel Alvos
1 . 14l Manoel Flauzino otos Saulo-;.
153 Mano 1 Tara re Piment,.1.
151 Mano.t1 Gom, , s da silva.
152 Manoel Percir Pai \do.
153 MarcHlino	 ri
rat ol,mm,, .1 r.111,1,1

2:61 Paulo Roberto da Silva,.
157 Pedro Krates.

..o..o.pao Augusto .lonteiro,158 1? d	 1

2a secçrlo

44 Antonio Gyra do Souza.
45 Antonio José Gomes.
46 Antonio Ekuilio Mourão.
47 Angusto João Simplitio.

Cirisriano .Antonio de Jemis.
49 Constanr,ino Alves Ferreira.

Candido Benedicto da Silva.
Elu • trilo Borges de:Freitas.

rv.?, Elpidio Mattos
Franci,co Alves do Azovedo Braga.

51 Frodorico José de Aquino.
r)5 ranc:sco Xavier do Arn .ral.
56 Erancisco Mareellino de Siquei In Franco.
57 Gabriel lirandão.

PerJra da, Costa.
59 Jacimhe Jose de Agnino.
em João José de Siqueir;1, Franco.
Cd José Luiz 'Peixeira Pinto.
62 José, Pedro de Aleito tara.
63 Joaquim Francisco Moreira.
64 Jus(' Antonio Moreira.

joáo Leovadio Barbosa.
66 Joaquim Er-anciseo Cordeiro.
67 João Mt )rciva da silva.
68 Jeronvino lacintho (.1c Oliveira.

Maria da Roma.
70 losus. Thooloro 1'011'i1 . 1 1115 No-es.

Bra:2do.
man,„,1 u, 1 s de Azevedo Braga.

73 Manoel Pinto do Carv idho.
71 Manoel José Cordeiro.
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159 Theophilo Borges Freitas.
160 Simão do Azevedo Coutinho.
161 Leocadio Teixeira da Cunha.
162 Thomaz dos Santos Mendonça.

5a secçõb
103 Alfredo Coelho.
164 Antonio Francisco Guedes.
165 Antonio da Silva Campos.
166 Augusto Francisco Mondes.
167 Antonio David de Souza.
168 Antonio da Paixão Maliwiros.
169 Antonio de Oliveira Lima.
1-70 Annibal Fernandes Barata.
171 Alvaro Augusto da Cunha.
172 Alexandre Francisco Cordeiro.
173 Adalberto Lima de Almeida.
174 Alfredo Pereira Valloando,
175 Aecendino Rocha.
176 Aveiino Alves Pereira.
177 Antonio Gonçalves do Mello Couto,
178 Antonio Maria de Mattos.
179 Alberto Maria de Manos.
180 Amola:, Octa,vio Pajé,.
181 Adelino Reis de Menezes.
182 Albano da Ressurreição Reis.
183 Agenor Francisco Simões.
184 Alfredo Julio da Costa.
185 Alberto Motta.
186 Candido Gabriel do Souza.
187 Candido Onofre Ribeiro.
188 Carolino Pereira de Araujo.
189 Ca,ndido de Avila Adorta.
190 Domingos Sperl.
191 Domingos Capello.
192 Euzebio da silva Reis.
193 Eduardo José de Freitas.
194 Ernesto da Conceição.
195 Francisco Monteiro dos Santos Sobrinho.
196 José Teixeira Brochado.
197 José Baptista. da Silva Paes.
198 José da Silva Freitas.
199 José da Costa Per-ira Junior.
200 Joaquim José da Silva.
201 José Pereira Taxares.
202 José Pedro Bicalho Tosta.
203 João Speil.
204 José Murtinho Peicoto.
205 João Pereira Novaes.
206 José do Avila Danta.s.
207 Luiz Speal.
208 Lourenço José Rabello.
209 Manoel Dias Martins.
210 Manoel Carneiro.
211 Manoel Braga Ribeiro.
212 Manoel Possydonio de Abreu.
213 Manoel José Mendes.
214 Mala,quias Ribeiro da Cruz.
215 Nicolau Sampaio.
216 Oscar da Silva GnintarãeS.
217 Pedro flouvOa Coutinho.
218 Rodrigo Vieira Goulart.
219 Saint Clair Borges Peixoto.
220 Tiburcio José da, Silva.
221 Vicente Ferreira Nunes.
222 Virtulino Fernandes do Amaral.
223 Victor do Farias Braga.

secçao

224 Arlindo MaMello.
225 Antonio Guerra.
226 Antonio Carlos do Oliveira.
227 André Gonçalves Vieira.
228 Antonio alameda).
229 Anna) Borges da Silva.
230 Alberto de Mattos.
231 Antonio Roque da Costa.
232 Alvaro Augusto Domingos Gomos.
233 Antonio Gonçalves Macedo.
234 Antonio Augusto do Oliveira Macedo.

•235 Alexandre Alves Villar.
226 André Gomes Carneiro.
237 Antonio Gomes.
238 Basilio de Azevedo Coutinho.
239 Benjamin Lopes dos Reis.
240 Bernardo Telles Soares.
241 Candido de Jesus.
242 Custodio José de Mattos.
243 Daniel Augusto de Freitas.

244 Eleuterio Antonio dos Santos.
245 Franeisco da Silva.
240 Fidelis Tones Soares.
2 .17 Francisco Carreira.
248 Francisco JosO da Silveira.
5-19 Franciscó Estrela.
250 Frariklin Estrela.
251 Quario
252 Grogorio José.
:253 Guilherme Pinto.
251 Gregorio Luiz de Amolam.
255 Geraldino Vidra.
256 Guilherme Machado.
257 Honorio Ignacio Mendes.
258 Henrique Antonio Gomes.
959 João José Ignacio.
260 João Farias.
261 João Teixeira.
262 João José Gomes.
203 José Duarte Coimbra.
204 João de Lomos.
265 Luiz Boyer.
266 Libanio Galdino Veluche.
267 Manoel Antonio Barros.
268 Manoel José do Farias.
209 Manoel Ferreira dos Reis.
270 Marcos Ferreira.
271 Manoel Pedro Carreira.
272 Manoel José da Motta.
273 Manoel da Silva.
274 Mano l Jorge do Amaral.
275 Manoel Theodoro.
276 Matheus Simone.
277 Manoel Mamello.
278 Oscar Vieira da Silva.
279 Glympio da Silveira.
280 Pedro José de Freitas.
281 Theophilo Leite Ribeiro de Faria,.

RESERVA

Luiz de Araujo Bulcão.
Raul Chaves de Camargo.

Sala das sessões do conselho de qualificação
do guardas nacionaes da Froguezia do 'rajá,
O do junho de 1901.—Tenente Antonio Ma-
noel de Sant'Anna, ;secretario do conselho.

Ildreetoria das Rendas

TERRENOS DE MARINHAS n. 29 NA ESTRADA
EnóEs DA CILuz, EREGUEzIA DE JURUJUBA,
EM NITHEBOY, CONCEDIDos POR AFORA —

TU, AO DR. BENTO MARIA DA COSTA

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerida pelo referido foreiro, o Dr.
Bento alaria, da Costa, a transferencia dos
terrenos acima mencionados, são convidados
os eonfrontantes o demais interessados a
virem apresentar nesta directoria, no prazo
de 30 dias, con lados da data deste edital, até
as 9 horas da tarde, as roelamações que jul-
;anelo a bem de seu direito Ou os documen-
tos que pos51111001 contra rios á mesma con-
cessão. findo cujo prazo Hão se attenderá a
reclamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 6 de julho
de 1001.—A. F. Cardoso de Menezes e Souza,
director interino.

Caixa do Amortização
Por esta repartição se faz publico que,

tendo se extraviado 31 apolices p„.eraes do
valor de 1:000$„juro antigo 6 o /o, hoje 5 °/0,
papel, sob os. 215.000 a 215.068, 220.888,
220.889,da, emissão de 1870, 257.627a 257.634,
257.023, 257.624, 257.615 a 257.618. 271.096 a
271.099, 257.625 o 257.620 da de 1877; urna
do valor de 600a: . 832 emittida em 1803 e
unia do 510S n. 5.610 da emissão de 1877.
vão ser expedidos novos titules si, dentro de
15 dias, não houver reclamação em con-
trario.

Capital Federal, 5 de julho de 1001.—
Manoel Alves da Silva.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES

districto
Relação dos negociantes que deixaram de

pagar o imposto ata 31 do maio ultimo,
por estarean as collectas dependentes de ar-
bitramento, os quaes,são convidados a vir
satisfazel-o dentro do prazo de 30 dias, a
contar desta data:

Rua da Uruguayana:
N. 81, F. de Souza Braga.

Rua dos Ourives
N. 87, Corrêa & Comp.

Rua Gonçalves Dias:
N. 58, Guimarães Cotia & Comp.

Rua Primeiro de Março:
N. 2, Cunha Franco & Comp.
N. 54, A. Thum.
N. 135, Emilio•Otto & Comp.

Rua Theophilo Ottoni:
N. 1, Joaquim Marinho.

Praça de Quinze Novembro:
N. 12, Carlos Pereira Arouca.

Travessa do Santa Rita:
N. 34, A. Villela & Comp.

Rua da Quitanda:
N. 16, R. Ca.lcagno & Comp.

'Recebedoria da Capital Federal, 6 de julho
de 1901.-0 30 escripturario, C. A. de Souza
Almeida.

IMPOSTO DE CONSUMO

Do ordem do Sr. inspector do Fazenda,
director interino desta repartição, intimo
os Srs. Souza & Ferreira. estabelecidos
nesta Capital, á roa Marechal Floriano Pei-
xoto n. 24, para, dentro do prazo de 15
dias, allegarem o que julgarem a bem
de soas direitos, na ftirma do art. 30 do
regulamento que baixou com o decreto nu-
mbro 3.622, de 26 março de 1900, sobre o
facto de venderem productos sujeitos a im-
postos de consumo sem ter o seu estabele-
cimento os registros de que trata o art. 2°,
incorrendo assim na pena comminada no
art. 27, lettra a, do citado regulamento.

Recebedoria, 6 de julho de 1901. — O sub-
director, José Rodrigues Pereira da Cruz.

Aleandega do Rio de Janeiro
EDITAL .COM PRAZO DE 30 DIAS'

Pela inspectora', desta Alfandeaa se faz
publico que, achando-sé as mercadorias con-
tidas nos valemos abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consignatarios deverão des-
pa,chal-as o rotiral-as, no prazo do 30 dias,
sob pena de, .findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do titulo 5°, capitulo
5°, da Consolidação das Leis das Alfandegas,
sem que lhes fique direito de allegar contra
os atreitos desta venda.

Armazem n. 6—JF: 6 caixas ns. 1/6, vin-
das de Buenos Aires no vapor 	 v
Felippe Lussich, descarregadas em 3do no-
vembro de 1900, consignadas a Juan Fent.

Sem marca: 3 cadeiras.
CM: 1 dita.
RB: 1 dita.
A. Maia: 1 dita,
Gorillane Soules: 1 dita.
HG: 1 dita.
SAT: 1 dita,.
Sem marca: 1 engradado; tudo vinda de

Bordéus, no vapor franeez Cordillère ilesa
carrecado em 5 do novembro de 1900.

(•
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FDF: 1 barril do quinto, vindo do Ham-
burgo, no vapor anemia° Petropolis, descar-
regado em 17 do noa embro do 1900.

II. Maldos: 1 caixa, vinda de Nova. York
no vapor allemão Bellagio, descarregada
16 de novembro do 1900.

Sem marca: 1 encapado, vindo de Mar-
selha no vapor francez Bretagne, descarre-
gado em 22 de novembro de 1900.

Sem marca : 1 sacco vindo de BRADO

Aires, no vapor italiano Duma de Galliera,
descarregado em 27 de novembro de 1900.

R.enneth C. Mocrag : 1 cadeira, vinda de
Southampton no vapor inglez Nile, dosear-
regada em 28 de novembro de 1900.

Sem marca : 1 cesta, vinda da mesma pro
cadencia. vapor o descarga.

Armazem ii. 4-GSC : 1 caixa n. 7.050,
vinda de Hamburgo no vapor allemão Potro-
polis, descarregada em 9 de novembro de
1900, consignada a II. Stoltz & Comp.

Armazem n. 10-TMC : 5 caixas es. 1, 2,
4, 5 o 6, vindas de Nova York no vapor
inglez Ileoelius, descarregadas em 7 de no-
vembro de 1900, consignadas a Traja,no Me-
deiros & COmp.

Z: 1 dita n. 26.528, vinda de Hamburgo
no vapor allemão Amazonas, descarregada
em 26 do novembro de 1900, consignada a V.
Regis & Genero.

JON : 2 ditas ns. 72.495 e 72.496, vindas
da. mesma procedencia, vapor e consigna-
tarjes.

Idem: 1 fardo n. 4.324, vindo da mesma
procedendo., vapor, descarga e eonsigna-
tarios.

Armazom n. 15-IIWSI : 1 caixa n. 18,
vinda do Southampton no vapor inglez Da-
riube , descarregada em 25 de,agosto de 1900,
consignada a H. NI. Hollanda.

Q: 1 dita n. 255 o 2 barricas ns. 253 e
254, vindas de Gonova no vapor austriaco
Peioft, descarregadas em 3 de setembro de
1900, consignadas a A. Brisate.

NH : 1 barrica n. 50 e 4 caixas na. 51/4,
'Vindas de Antuerpta no vapor inglez Mas-
icetine, descarregadas em 12 de setembro de
2900, consignadas á miam.

CT : 3 caixas nu. 1, 2 e 3, vindas de Ge-
nova no vapor italiano Minas, descarregadas
em 29 do setembro de 1900 e 1 do outubro de
1900, eonsignii.das a A. Floriu St: Comp.

QDCR: 1 caixa n. 1, vinda de Liverpool no
vapor inglez Rossette, descarregada em' 17
do outubro de 1900.

Alfandega do Rio Janeiro, 6 de julho de
1901.-Pelo inspector, Francisco Manoel Per-
fundes ajudante.

.A.Ifandega do Rio de Janeiro
EDITAL COM PRAZO DÊ 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão
despachai-ase retiral-as, no prazo de 30 dias,
sob pend de, lindo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 50, cap. 50 da
Consolidação das LOIS das Alfandegas, sem
que lhes fique direito de allega,r contra os
effeitos desta venda.
• sarmazern n. 12-JV: 21 fardos ns. 7.161/65,

7.176/80, 7.557/61 e 9.572/77, Vindos de
Hamburgo no vapor aliando Mendoza, des-
carregados em 5 de novembro de 1900, con-
signados a J. Vieira & Comp.

•C L S: 1 caixa n. 480, vinda da mesma
procedendo, e vapor, deseargada. em 7 de no-
vembro de 1900, consignada a Cardoso Lopes
& Comp.

P50: 1 caixa n. 4,797, vinda da mesma
proeedencia, vapor e de§Carga, sonSignada a
Pacheco Silva & Comp.

Armazem n. 1 - JRW : 2 caixas na. 1.725
g 1.221, vindas de Manchester no vapoir

•

inglez Sondei, descarregadas em 19 de no-
vembro de 1900, consignadas a J. R. Whyt
& Comp.

SCC : 13 caixas ns. 20/3. 25, 28, $0/36,
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga, consignadas a Silva Carvalho & Comp.

JRW : 2 caixas ris. 1.219 ,20, vindas da
mesma procedencia e vapor, descargadas em
2l de novembro do 1000, consignadas a J.
R. Whyto & Comp.

SCC : 5 caixas es. 19, 2 . 1, 27, 29 o 26, vin-
das da mesma procedencia, vapor e des-
carga, consignadas a Silva Carvalho &
Comp.

JBW: 5 ditas ns. 1.828/31 o 1.823, vindas
da mesma procedencia o vapor o descarrega-
das em 27 de novembri tio 1900, consigna-
das a J. B. Whyte & Comp.

anis: 1 dita n. 1, vinda do Southampton,
no vapor inglez Nile, descarregada em 30 tio
mesmo moa e armo e consignada a mesmo.

Armazetn n. 11-CAFF : 1 caixa n. 385,
vinda do Bordéos, no vapor francoz
descarregada ore 5 de dezembro de 1900,
consignada a Grimaldi & Comp.

JCR : 1 dita a. 10, vinda mesma prOce-
doeria, vapor e descarga, consignada a Jos6
Cateyson.	 •

LAC: 1 dita n. 380, vinda da mesma pro-
cedência, vapor- e descarga, consignada a
Grima,Idi & Comp.

B-C--42 - C : 1 dita n. 140, vinda da
me4ma procedencia, vapor e descarga, con-
signada a Bravo Costa & Comp.

VCG: 1 dita n. 4.101, vinda da mesma
procedem:ia, vapor e descarga, consignada a
Vicente Cunha Guimarães.

FR-V: 1 dita n. 15, vinda da mesma
procedoncia no vapor fra.neez Atlantigue,
descarregada em 22 de dezembro de 1900.

JFC: 1 dita n. 3.722, vinda da mesma
procedência, vapor o descarga, consignada a
J. F. Càrrent & Comp.'

Guarita: 1 dita n. 358, vinda da mesma
procsdencia, vapor e descarga, cansignatia, a
Guerile.

MR-P: 2 caixas ns. 528/29, vindas da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Idem: 1 caixa n. 530, vinda da mesma pro-
cedência, vapor e descarga.

B-C	 42-C: 1 caixa n. 178, vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga, con-
signada a Bravo Costa & Comp.

Armazem n. 14 - BC - V - S: 1 caixa
n. 5.175, vinda de Southampton no vapor
Clyde, descarregada em 5 de novembro de
1900.

IIK: 59 encapados, vindos da mesma pro-
cedência, vapor e descarga, consignados a
C. W. Martin.

KE-W: 20 encapados, vindos da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignados
ao masmo. •

RH: 30 caixas os. 1/30, vindas da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignadas
a Roma:sair Hornia,nos.

B-C-42: 2 caixas os. 13031, viulas da
mesma procelencia, vapor o descarregadas
em 7 de novembro de 1900, consigna las a
Bravo Costa & Comp.

PS: 1 caixa n. 1.557, vinda de Hamburgo
no vapor allemão Bahia, desearraga ,la etti 13
do novembro de 1900, consigaala a H. Stoltz
4 COMI),

CAD': 1 caixa n. 41. vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga consignada a
Cari & Comp.

LSC: 8 caixas ns. 7.111/18, vindas da
mesma procedência, vapor e. descarga, coe.
signadris ri Lopes Sá,

VBC: 1 caixa n. 1.437, vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga.
• LSC: 3 caixas os. 7.110 e 7.108/09, vindas
da mesma procedencia. vapor e descarga,
consignada a Lopes Sd & Comp.

CAF: 1 caia n. 42, vinda da mesma pro-
aadanala yqpqr e descarregada eira ZQ de
110verebro de 1900, .(íonSiquada a 'Cari &

José Lorenzo: 1 caixa, vinda de Genova
no Vapor italiano Centro America, descarre-
gada em 8 tia novernbr, da 1900.

3 caixas sem ollint , r1), ¡altas da mesma
procedencia, no vapor italiano Minas, dei-
carrogada .4 OID 24 do novembro de 1900.

Capa'sizias-DISP: 1 caixa n. 1.378, vinda
de Liverpool	 vapor inglez Bellarden,
descarregada em 12 do dozarnbro de 1900,
consignada ao director de sande publica.

Alfa.ndega do Rio do Janeiro, O de julho de
1901.- Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Alfandega do Rio do Janeiro
Pela Inspectaria desta Alfandega se faz

publico, • para conhecimento dos interessados
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaes de avarias o de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de 15 dias para providenciar a res-

Vapor francez Brasil, procedente do Bor-
peito.

dos, entrado em 1 de julho de 1901.- Ma-
nifesto n. 431.

ArEllaZOM n. 8 - SaCaMs - AC: 1 caixa
n. 742, ropr;tgada.

DG: 1 dita n. 4.693, idem.
No: 1 dita n. 11.362, idam.
Idem:, 1 dita a. 11.358, idem.
DFC: 1 dita n. 401, idem.
SG: 1 dita n. 154, idem.
BU: 1 dita n. 14, idem.
BC-K: 1 dita a. 142, idem.
FA: 1 dita n. 2.905, idosa.
LD: 1 dita n. 10.598, idem.
Armazein da Estiva-CNNC: I dita n.6.658.

idem.
C-M-C: 1 dita n. 234, idem,
Idem: 1 dita n. 1.209, idem.
TBC: 1 dita n. 21.173, idem.
Vapor francez Corrientes, procedente do

!lavre, entrado em 25 de junho de 1901.-
manifesto n. 414.

Arma,zem n.12 -DD-EF:1 caixa n. 11.920,
rep regala.

Idem: 1 dita n. 11.926. idem.
SGC-T: 1 dita n. 2.430, idem.
Idem: 1 . dita n. 2.414, idem.
JI: 1 dita n.3, idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem.
Armazena n. 12-11So: 1 caixa n. 74, h)-

pregada.
SUCO: 1- dita n. ti" Mem.
DD: 1 dita n. 11.944, ideia.
Is-F: dita u. 2 831, idem.
C-F--&-C: 1 dita a. 11.955, adens.
J1: 1 dita ris. 1, 2, 5, Main.
ATQ: 1 dita n, 6.924, idem.
SGC: 1 dita, n, 2.415, idem.
Jan. : 1 dita, n. 2, nfem.
Vapor allamão Pernamameo, precedente do

Ilaniburgo, entrado em 25 do junho de 1901.
Manifesto n. CG.

Armazein n. 11-FLC: 1 dita n. 686, repro-
gada.

K: 1 dita n. 4.884, idem.
M-C-&-C: 1 dita. n, 045,. idem.
MFB: 1 dita 'n. 2.532, idem_
CAP : 1 dita. n. 14.333, idem.
Vapor franco?, Coreicates, procedente do

Havm, entrado em 5 de junho de 1901.-
Ma ni festo n. 414.

Armazurn n. 12 - JISCC-VaI : 1 caixan, 663, repregada.
SN : 1 dita n. 452, avariada.
Armazom da Estiva-RO: 1 barrica n.174,

repregada.
DSL : 1 dita n. 799, Mei».
Armazem n. 12- CPC : 1 caixa n. 1.624,

avariada.
MMC: 1 dita n. 1.623, repregada.
GC: 1 dita n. 8, Mein.
USO: 1 dita os. 73 e 75, idem, .
FBC: 1 dita n. 1.683, idem,tonal);
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Vapor alleMtio Perne.?,;biro, procaclen o .1 e
Hamburgo, entrado ein 25 de junli..) 11i

I ie.
A rmazein n. I 1 -- MaVC: t cja n. -11a.

repregada.
MGC: p ditas ns. 13.774/75, repintadas.
JCC: 1 dita n. 4, idem.
Vapor, tramem Corrientes, procedente do

Havre. entrado em 25 de junho de 1901.—
Manifesto n. 414.

Arinazam n. 12 — Sor: 1 caixa n. 2.415,
repregadá.

DD—E.F.: r dita n. 11.927, idem.
HSC: 2 ditas ns. 730 75, idem.
GO: 1 dita n. 8. idam.
ATQ: 1 .dita n. 0.924, idem.
Armazém da estiva—RC: i barrica n. 175,

idem.
Vapor belga Ifevelins, procedente de Nova

York. entrado em 3 (le julho da 1901.— Ma-
nifasto n. 438.

Armazem das amostras Sem marca : 1
caixa; sem numero, repregada.

Vapor allemão Pernambuco, procedente de
jHamburgo, entrad em 25 de unho de 1901.

—Manifesto n. 4W.
Armaze„m n. 1 — TVC: 1 caixa n. 198, re-

pregada.
HSC: 1 dita n. 317, idem.
GS: 1 dita n. 498, repragada e avariada.
HA: 1 dita n. 2.066, idem.
WJC: 1 dita n. 2.727,, idem.
FS—K: 1 dita n. 160. idem.
TJC—R: '1 dita n. 203. idem.
JRSC: 1 dita n. 8.002, idem.
Vapor francez Italie, procedente de Mar-

selha, entrado em 28 do junho do 1901.—
Manifesto.a. 422.

Arrna.zem da Estiva—CA: 1 caixa 'n. 5.058.
repregada.

Idom: 1 dita n. 5.104. idem.
Idem: 1 dita n. 4.939, idem.
Idem: 1 dita n.	 ideia.
AI: 2 ditas sena nurnaro, idem.
AB: 2 ditas ns. 7.007 e 7.030, idem.
Idem: 1 dita n. 7.091, ideia
TLC: 2 ditar; es. 463 o 499, idem.
Armazeni ria e4tiva— Avenier: 1 caixa

a. 340, repragaria.
Idem: 1 dita n. 344, idem.
IISC: 1 ditt n. 154, idem.
Idem: 1 dita n. 182, idem.

'Idem: 1 dita n. 58, idnin.
Idem: 1 dita n. 31, idem.
Idem: 1 dita n. 195, idem.
Avenier: I dita n.	 idom.
Idem: 1 dita n. 241, idem.
Idem: 1 dita n. 318, idem.
GGAC: 1 dita 204, idem.
Vapor allemão Pernambuco, procedente

de Hamburgto enGrado em 25 de junho do
1901—Manife ito n. 416.

Armazem n.. 11— IIH: 1 barrica n. 2.970,
repregada.

Vapor belga Iferelius, procedente de Nova
York, entrado em 3 de julho de 1901—Ma-
nifesto n. 438.

Armazene n. 3—CE: 50 caixas sem numero
represadas e avariada.

Idem : 30 ditas idem, idem, idem.
A. G. de Azereda : 1 dita, idem e idem.
E.M. J. E: , 1 dita n. 117, idem e idem.
Vapor francez Brazil, procedente de Bar-

déos, entrado em 1 de julho de 1901.—Ma-
nifesto n. 431.

Armazem da Estiva—MM : 2 caixas sem
numero, ropregadas.

CUH : 1 dita n. 407, idem.
Armazem n. 8 — BC —K: 1 dita n. 162,

idem.
: I dita n. I .8i3, ¡dam.

CSEB : 1 dita n. 1.4 - 2, idem.
AFMC : 1 dita n. 20, idem.
CSEB„1 dita a. 1.401, idem.
JGC ; 1 dita n.- 415, idem.
Mal—C : 1 dita U. 9 0151, idem.
Aifa,ndega do Rio de Janeiro, 6 de julho

de 1901. — Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

da Marinha
De ordem do, Sr. almirante, cheia do

o-eado Mairlr Generni	 ArMado, ntço pu-
blico que rica aberta nesta repartição, por
espaço de dias, a contar de hoje. a in-
seripção de candidatos a duas vagas de alu-
mio,' pensionistas do Hospital de Marinha.

Segunda secção do Quartel General da Ma-
rinha, 13 de junho de 1901.—Dr. José Pereira
Guintar(7es, inspector do saude naval. 	 (.

Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro

C)NCURRENCIA.

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor deste arsenal, faço publico que no dia
15 do corrente, á 1 hora da tardo, serão re-
cebidas e abertas no gabinete do mesmo Sr.
inspector propostas para compra do casco da
torpedeira Tamborim.

Secretaria da. inspecç'ão do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 4 de julho de 1901.
—Na ausencia do secretaario, Luiz de S. Ca-
tharina Baptista, ofilcial.	 (.

Intendencia Geral da Guerra
•	 VENDA DE POLV&A

A commissã,o de compras desta Intenden-
eia recebe propostas, no dia 11 do corrente
mez, até ás 12 horas, para a venda de polvora
abaixo especificaria utilizavel em caça e ar-
rebentamento de minas :

1.170 kilos marca F. R. T.
900 » »	 • A. 2 T.
630 » >i C. 1 T.
540 » F. R.,

Condições

1. a As prop -Mas para serem tomadas em
consideração drivein sor eseriptas com tinta.
preta. em duplicata, saltada a Ia via e as-
signadas pelos proprios proponentes que de-
verão comparecer ou fazer-se representar
legalmente na•occasiao da sessão.

2. a A apuração das propostas será feita no
dia, da abertura das masznas e por marcas.

3. 4 O proponente proferido é obrigado a
entrar de urna só vez para a Direcção Geral
de Contabilidade. da Guerra com a quantia
total da compra p,w cila effectuada depois
de approvada a sua proposta.

4. & A rotirar no prazo ,que lhe for mar-
cado, por conta propnia, da Fabrica de Pote
viira, da Estrella, essa polvora, em sua td-
talidade.

5. a Para garantia de assignatura do respe-
ctivo contracto, caucionará o proponente
naq trella, repartição a quantia de 1:00(8000.
cujo recibo exhibira na occasiãa da abertura
das propostas.

Secção da intendendo. Geral da Guerra,
4 de julho de 1901. — Pelo chefe, tenente
Manoel da Costa Lobo.. 	 (•

—
Estrada de Ferro Central doDrazil

TRANSFERENCIA DE CONCURRENCIA

De ordem da directoria, faço publico que •
fica transferida para o dia 10 do corrente,
ás 12 horas, nesta secretaria, o recabimento
das propostas em concurren3ia publica fixada
em edital de 12 de abril ultimo para forne-
cimento de, apparellias movidos pela electri-
cidade para suspensão e transporte de loco-
motivas nu Engenho do Dentro, vigorando
todas as demais condições do mesmo edital.

Secretaria da Directoria da Estrada
de Forro Ceatra,1 do Brazil, 1 de julho de
1901.	 O secretario, Manoel •Fernandes
Figueira.	 (.

Estrada de Ferro Central
dl, Drazil

coNelltiaNciA e1E FORNECIMENTO DE AP-
PARELHOS MOVIDOS POP. ELECTRICIDADE
PARA SUSPENSO E TRANSPORTE. DE LOCO-
MOTIVAS NO ENGENHO DE DENTRO

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 8 de julho proximo futuro,
se receberão propostas nesta secretaria para
o fornecimento de hppa,relhos movidos por
electricidade para suspensã4 e transporte de
locomotivas nas °filmas do Engenho de
Dentro. de accordo com o projecto: bases
para o contracto e desenhos á disposição dos
concurrentes, para serem examinados.

A =mirranda versará sobre a idoneidade
do proponente, prazo para o fornecimento
nunca excedente a 31 de dezembro do cor-
rente anno, e custo total.

A montagem dos apparelhos será feita
pela estrada, devendo, entretanto, o forne-
cedor fazer acompanhar a dita montagem
por profissional que se incumba da parte
electrica, o qual permanecerá ao serviço da
estrada até 31 de (dezembro de 1902.

Os proponentes deverão comparecer nesta
repartição, no dia e hora acima designados.
com suas propostas devidamente soLladas,
datadas e assignadas, e com indicação de
suas residenclas, afim de serem abertas e
lidas na presença dos apresentantes.

No acto da. apresentação da proposta será
exhibido em separado o recibo da caução de
1:000$, préviamente effectuada na thesou-
raria da estrada para garantir a assignatura
do contracto pelo proponente proferido.

Fica sem &rego o edital de 8 do corrente
fixando esta concurrencia para 8 de judio
proximo futuro.

Secretaria. da Estrada, de Ferro Central do
Brazil, 12 de abril ale 1901.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (•

Administração dos Correiosdo District° Federal e Es-
tado do Rio de Janeiro

CONCURSO

De ordem do Sr, ajudante, servindo de
administrador dos Correios do District° Fe-
deral e Estado &Ni° do Janeiro, faço publico
que, durante 30 dias a contar desta dttta,
acha-se aberta na l a secção desta adminis-
tracção, das 10 horas da manhã ás 2 da tarde,
a inscripção para o concurso ao provimento
de legares de praticantes supplentes a effe-
ctuar-se no dia 14 de julho proxirno.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 annos
de idade, gosar boa saudo e estar vaccinados,
ter bom procedimento e conhecer as linguas
portugueza e framceza, a geographia geral,
com desenvolvimento quanto ao Brami, 0
arithmetica, até a theoria das proporções, in-
clusive, sendo motivo de proferencia o Co-
nhecimento de alguma ou algumas, das p.a-
gaiatas matarias: desenho linear, .escriptu-
ração mercantil, inelez e allemã,o .(art. , 394,
§ 3., do regulamento vigente).

O concurso será válido por um armo, a
contar da data da ultima prova, e só serão
pprovadas os candidatos que tiverem nota,

boa, polo menos, na maioria das provas,
bastando urna noa ma para inhabilital-os
(art. 394, § 60 , do regulamento).

Os candidatos reprovados ou não classi-
ficados só poderão do novo concorrer depois
dc una anno, cont ido da data da terminação
de todas as provas (art. 394, § 70, do regula-
mento)..

Primeira- secção, 14 de junho de 1901.—
Servindo do ajudante do administrador, o
chefe de secção Josd C. de Mesquita Soares.

(.
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CONCURSO

Do (ralam dr) SI'. :1 , 1101ánt% s.0,v[11.1‘) lb,

dos Corr, , b's do Dieta-ia Fa-
da/ai a Estado ia) Rio do Janoiro, riso pu-
blico que, durante 30 dias, a cansar desta
data, acha-se aberta na 1 a secção desta admi-
nistração, das 10 horas da manhã ás 2 da
tarde, a inscripç'ão para o concurso ao pro-
vimento do logares de carteiro-supplente, a
effectuar-se a 21 de julho proximo.

Os candidatos deverão ter de 18 annos a
30 de idade, gozar boa saude e estar vacai-
nados, ter bom procedimento, saber ler e
escrever correctamente, e conhecer as quatro
operaçõas fundamentaas da arithmetiea.
(Art. 394, § 4a do regulamento.)

O concurso será válido por um ando, a
contar da data da ultima prova, bastando
uma nota má para inhabllitar o candidato, e
os candidatos reprovados ou não classificados
só poderão de novo concorrer depois de um
anno, contado da data da terminaç'ão das
duas provas.

Primeira secção, 18 do junho de 1901.—
Servindo de ajudante do administrador, Josd
de.,C. Mesquita Soares, chefe de secção. (.

EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL
	 •

De eitaello, cam o prazo de 30 dias, aos cre-
dores de Bastos Queiras & Felix • para di-
zerem sobre o pedido de rehabilitago re-
querida por Abilio Albertino Corrêa Bastos
e Antonio José Fernandes de Queiras, sacias
da mesma firma, na fdrma abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial da Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivã . ), que
esto subscreve, procossameso os autos do
fallencia de Bastos, Queir, (z & Felá, e ora
por parte do Abilio Albertino Corrêa Rastos
e Ant nio José Fernandes de Queiroz foi-lho
dirigida a petição do teor seguinte: 111m.
ExM. Sr. Dr. juiz da Camara Cammercial,
Dr. Bulhões Pedreira — Dizem Abilio Albor-
tino Corrêa Bastos o Antonio J0.4e Fernandes
de Queiroz, nos autos do fallencia da firma
Bastos Queiroz & Felix, que, tendo sido cum-
prida a concordata estinctiva que os suppli-
cantes ajustaram com os credores da firma
fallida, conformo já foi julgado por sentença
do V. Ex., o que importa a rehabibilitação
dos supplicantes, 110s termos do art. 4s do
decreto n. 917, de 1890, iifforecem as inclusas
folhas corridas, e requerem a V. Cat. se
digne mandar expedir, CX-vi do art. 87, do
decreto cit ida, edita a para publicaçã do
presente pedido de rehabilitaçã,o, com o in-
tervallo da,30 dias, sendo posteriormente
ouvido o Dr. curador das massas fanadas, e
delira afinal o pedido dos supplicantes. Nestes
termos, pedem deferimento. Rio, 5 do julho
de 1901.-0 advogado, Ambrosia Cavalcante
de Mello. (Estava legalmente sollada). Des-
pacho : Sim. Rio, 5 do julho de 1901.—B.
Pedreira. Em virtude do que se passou o
presente edital pelo teor do qual citam-se os
credores de Bastos Queiroz & Folia para,
dentro de 30 dias, dizerem sobre o pedido de
retaabilita,ção, requerido por Abilio Albertino
Corrêa Bastos o Antonio José Fernandes .de
Queiroz, sacias da mesma firma, sob pena
de, á revelia, se proceder como for de di-
reito.E para constar,passaram-se este e mais
dous de igual teor,quis serão publicados e af-
fixados na !firma da Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 6 de julho do 1901. E
eu, Francisco, de Borja de Almeida Côrte
Rea,Leserivao p subscrevi.—Josa Luiz de Bu-
lhões Pedreira.

Tribuna*. Civil e Criminal
n Nl
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iencias deste juizo, no dia 13 de julho
corrente, cts 11 homs do manhil, afim
de verificarem os creditas e, approva-
dos, assistirem e; leitura do relataria
do Dr. curador fiscal das massas fallidas,
deliberarem sobre concordata, si for apre-
sentada a respectiva proposta, ou - formar-se
contracto de unicio, elegendo-se syndicos
definitiovs e uma commisseto fiscal, na
fdrnia abaixo:

O Dr. Josô Luiz de Bulliõss Pedreira, juiz
da Camara Commorcial do Tribunal Civil e
Criminal da, Capital Federal, etc.:

Faz sabor aos que o prosaste edital virem
que, por este juizo e canora) do escrivão
que este subscreve, se processam os autos
de Unau-ia de E. de Andarde & Camp a os
quaes foram iniciados com a pstição do teor
seguinte: Exm. Sr. Dr. presidente da Ca-
mara Commercial— Eugenio de Andrade,
engenheiro civil 'e Xavier Pereira Ne-
ves; unicos sacias componentes da firma E.
de Andrade & Comp., o 1°, s (lidaria e 02° de
industria, a qual tem sua séde nesta cidade,
á rua de S. Pedro n. 18, c imo tudo se vê
do contracto social junto, não podendo satis-
fazer obrigações comrnerciaes, liquidas o
certas, por causa da cias:: que atravessa a
psaca o attingiu a seu credito, e não que-
rendo colloctir os seus oradores em posição
desigual, voem pedir a V. Ex. que designe
juiz que, tomando desta conhecimento, de-
crete a falteneia da mesma firma. Apre-
sentam a relação dos seus credores, e julgara
do sou dever salieatar que Walter Bloca. &
Comp. teom em sou poder quantia superior
á do sou debito, uma vos que sej I, o mesmo
liquidado pala taxa cambial do contraata et:-
larada com os mesmos, 10 7/8. coma parece
aos suppticantis que leve sol-o, apuas. da
r, ,cusa dos ditos credores cru a ;ceder a
Rio do Janeiro, 30 do novembro de 1900. —
Eugenio de Andrade .—Xavier Pereira Neves.
(Estava legalmente &Alada.) Despacho: Ao
Dr. Celso Guimarães. Rio, 1 de dezembro
de 1900. —T. Torres.— Despacho: D. A.
Como requerem. *Rio, 1 de dezembro de
1000.—Celso Guimaraes. Distribuição : D. a
C. Real, em 1 do •dezembro de 1900.-0
distribuidor, J. Conceiçao. Pelais as dili-
gencias legaes pelos syndicos nomeados José
Alves Paes Leme e engenheiro Manoel Maria
ds Carvalho, com assistencia, do Dr. curador
fiscal das massas fallidas, por esto foi-lhe
dirigida a petição do teor seguinte: Exin.
Sr. Dr. juiz da Camara, Commerci O
curador das massas failidas. na faliu-
aia da E. de Andrade & Comp., requer a
V. Ex, se digne ordenar a convocaçào de
credores, por editaes, e cartas aos conhe-
cidos, pela farina estatuida no art. 38 do
decreto n. 917, de 24 de outubro-do 1890.para
os fins do art. 58 da mesmo decreto. Pede de-
ferimento. E. It. M. Rio, 25 de junho de
1901 .-ia-Luiz T. de Barros Junior. Despacho:
Sim. Rio, 28 de junho de 1901.—B. Pedreira.
Em virtude do que passou-se o presente edital
pelo teor do qual convocam-se os credores
do E. do Andrade & Comp. para se reunirem
no dia 13 de julho corrente, ás 11 horas da
manhã, no edificio da rua dos Invalides
n. 108 e sala idas audieneias deste juizo,
afim' de verificarem os creditas e; a,pprova-
dos, assistirem ii leitura do relatei-lo do
Dr. curador fiscal das massas tinidas, deli-
berarem sobre consordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta, ou formar-se
contracto de unia.), elegendo-se syndicus
dienitivos e uma commissio fia:al com fun-
ações consultivas e deliberativas para liqui-
dação da missa; advertindo que os credores
ausentes poderão constituir procurador por

tol .Tram rna	 minuta anthontica o lega-
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que não seja devedor á massa, entendendo-se
o mesmo habilitado a tomar parte nas deli-
berações que na reunião forem tomadas ;
sendo'que, para a concordata. ti mister que
represente cila, no minimo, tres quartos
sobre a totalidade dos creditos. E para
constar passarana-se este e mais dons de igual
teor, que serão publicados e a/lixados na
lei. Dado e passado nesta Capital Federal a
1 do julho do 1901. E eu, Francisco de Boda
de Almeida Ceir tO Real, esurivitio,o subscrevi.
—Josd Luiz de Bulhões Pedreira.

••n•••y--

De convocaçaa de credores da fallen,cia de Al-
meida Ferreira ct Comp., negociantes, esta-
belecidos nesta capital, para reunirem-se no
dia 12 do corrente me: e armo, a 1 hora
da tarde, na sala das audiencias desta Ca-
mara Commercial, no etlificio do Tribunal
Civil e Criminal, á rua dos Invalidas 11.108,
afim de verificarem os seus creditas e, ap-
provados, assistirem á leitura do relatorio
da commissao de syndicancia. nos termos e
para os fins dos arts. 135 e 136 do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890, na fôrma
abaixo

' O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faço saber que, por parte dos syndicos da,
falencia de Almeida Farroba, & Comp., mo
foi dirigida a soguinto petição : 111m. O
Exp.'. Sr. Dr. Ataulfo de Paiva, juiz da a-
mara Commercial—Dizem os syndicos da fala
lencia do Alrneid Ferreiro, & Conin. que, nao
tendo sido publicado o edit d de convocação
de credoras pela segunda, vez, não teve lagar
a reunião • dos credores mareada para o dia
1 do corrente, ficando assim adiada. Assim,
nos termos já re metidos, requerem a V. Ex.
se (lavas mandar passar novos editaos para
convoomfio do oredorrs-., atiresuntação de
concordatas, tudo nos termos do direito, iri-
titlL4ndi -54 por carta os mesmos credores.
E. R. M. Rio de Jan ,,iro, 2 do julho de 1901.
—Pelo Banco Agrieola do Brazil, o advogado
Antonio F. Lobo S. Jerumeaha. —Antonio Souza
Netto. (Estava collada o devidamente inutili-
zada uma estampilha federal de 300 réis.)
D:spacho: Sim. Rio, 2 de julho de 1001.—
Ataulfo. Em virtude do que se passou o
presente edital pelo qual são convocados os
credores da falloncia de Almeida Ferreira at
Comp. para se reunirem no dia 12 do cor-
rente mez e anno, a 1 hora da tarde, na
sala das audiencias desta Camara, Commer-
cad, á rua dos Invalidas n. 108, afim de
verificarem os seus credites e, approvados,
assistirem á leitura do relatorio da com-
missão de syndicancia, nos termos e para
os fins tios arta. 135 e 126 do decreto
n. 917, de 24 de ousubro do 1890, advertindo
que os credores ausentes poderão constituir
procuradores por telegrarnma, cuja minuta
authentica ou legalizada devera, ser apresen-
tada ao expsditor, que na transmissão men-
cionará essa eircumstancia, sendo licito a
um só individuo ser procurador de um ou
mais credores, comprehendendo-se o mes-
ino habilitado a tomar parte em todas as de-
liberações que na raun•io forem tomadas
sendo que para a concordata é mi gar que
represente ela, pelo menos, tres quartos da
totalidade do passivo. E, para constar, se
passaram este e mais Ires de igual teor, que
serão publicados e afila:idos na fôrma, da lei
polo porteiro dos auditorias, que, de assim o
haver cumprido, lavrará a respectiva cer-
tidão, que trará a e his torio para ser junta
aos au.os. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral aos 3 de julho de 1901. seu. Joaquim
Bonicio Alves Penca, evrivão, o subscrevi.

Napoles de Palwa.



Segunda Pretoria
,Edital para chamamento dos herdeiros e de-

'mais interessados na herança de Manoel Joa-
guint da Rocha
O Dr. Jalio de Barros Raja, Ga,baglia, pre-

tor da 2a Pretoria, do District° Federal:
Faz saber 0.05 que o presente edital coin

O prazo de noventa dias virem ou dello noti-
cia tiverem que, áendo fallecido Manoel Joa-
quim da Rocha, foram seus bens arrecada-
dos em 7 de maio do corrente anno ; e como
não conste a este juizo haver herdeiro conhe-
cido ou quem tenha direito a essa herança,
nein mesmo se saiba onde possa ser tal herdei-
ro, si existe, encontrado, ha por citado, pelo
presente, a quem for herdeiro ou tiver di-
reito á herança do dito finado, chamando-o
a habilitar-se neste juizo e promover o que
conviera seus interesses, no prazo de noven-
ta dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos passou-se este, edital, que será
afixado nesta pretoria e publicado na im-
prensa por tros vezos com o intervallo de 20
dias. Capital Federal, 7 de maio de 1901. Eu,
João Candido de Barros, escrivão, subscrevi.
—Julio de Barros Raja Gaba glia. 	 (.

'Fe reei ra Pre tor ia,
De praça e arremataejo com O prazo de 20

dias, na fdroza abaixo

.0 Dr. Raymundo de Pariri:11'0qt Caldas,
jniz. da 3a PreGoria do Districto Fé [oral da,
Republica dos EStados Unidos do Brazil, etc:

Faço saber aos que o presente edital de
praça e arrematação com o prazo de 20 dias
virem, ou dello conhecimento tiverem, que o
'porteiro dos auditorios trará, a publico pregão
de vanda, e arrematação em a praça tio dia 8
de julho proximo,as portas do Palacio da Jus-
tiça, á praça da Ropublica, onde funciona
este juizo, logo depois da audiencia, desse dia,
ás 11 horas e :3 1 4, da manhã, os ben perten-
centes ao espolio do finado Antonio Dias da
Silva Oliveira, do quem O invontariante José
Antunes Dias da Silva, constantes do ,eguinto:
Predio sito á rua Barão do Amazonas o. 120,
torre°, com uma porta e uma ja.nella
frente, portadas de cantaria, dividido em
sala para visitas, corredor, duas alcovas
o sala para jantar, forrados e assoalha-
dos, uni corredor cimentado e forrado,
despensa tijoiada o forrada, cozinha cimen-
tada o forrada e seu respectivo . quin-
tal, cuja precito precisa do importantes
reparos e ao (piai os avaliador,s doram
o valor do dous canto:: do reis. Qu ali quizes
arrematar o dito predio eomparoca no Iogas.
hora e dia. acima mencionaslos,ondo será elle
vendido a quem mais der e maior lanço
ofrerecor acima da avaliação. E para con-
Mar a quem possa interos gar mandei passar o
/presunto e mais dous do igual teor, quo
Irão publicados pela imprensa o affixados no
Rogar do costume. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal aos 15 da junho de 10 , n. Eu,
'José Balduino de Albuquerque, escrivão, o
subscrevi.— Raymundo de Pennafort Caldas,

Oitava Pretorla
De Filaello

O Dr. Luiz Angusto do Carvalho e Mello,
8° pretor alo District° Fedoral.

Faço sabe." (pi o; por parto da justiça pu-
blica, foi offerocida e por este juizo recebida

vela qual O réo Felicia.nouma denuncia
Andrade e Silva teRs de ser processado como
incurso no art. 303 do Codigo Pesal, e por
que não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esse accusa0, em razão de não
ser encontrado, nem (Mit .,' haver noticia, o
eito pelo presente para, de,P9i s do nulo o
prazo do 20 dias, comparece Primeira
audiencia deste juizo o ás conseenti"aS
final preparo. atim.de assistir á inquiriç,'"..0
de testemunhas e ver-se processar pelo dito
crime, p bem assim a comparecer á l a sessão

da junta correccional, depois de preparado
o oro !osso, afim de ser julgado, tudo sob

da revelia. As audiencias realizam-se
todos os dias utois, ás 10 horas e as
juntas correccionaos retinem-se ás segun-
das-lbj'as, ao moio-dia. E para, constar
ao dito a,ccusado, mandoi passar o proscrito
edital, ;ia() sura, allisstdo tu logar do costumo.

Pretoria, om 4 de julho- de 1901. E e,u,
João Ferreira Lopes Gonçalves, escrevente
juramentado, no impedimento do escrivão,
o subscrovi.— Luiz Augusto de Carvalho e
Mello.

—
Deebill Qua y § a Vire( or Lt

De citaMO aos rêos ausentes Antonio Nrillo e
Wenceslda de tal, com o prazq de 20 dias,
na fóriaa abaixo

O Dr. João Buarque de Lima, juiz da
Pretoria, etc.:

Faz saber a todos que o prescrito edital
virem que, pelo mesmo ficam citados os réos
Antonio Grillo e Wenceslão do til, denun-
ciados Como incursos nas penas do art. 303
do Codigo Penal para, dopois do findo o
prazo de 20 dias, a contar de sua publicação,
comparecerem á primeira audiemcia deste
juizo e ás que se seguirem para se wrem
processar, e afinal, encerrado o summario,
verem se julgar pela junta correccional, sob
pena de revelia. Outrosim, faz saber que as
audienelas toem logar ás 11 horas da manhã
dos dias uteis 'e as juntas' correcciona,es
quartas-feiras, ao moio-dia. E para que a
naticia chegue ao conhecimento dos réos,
mandou passar o pressnte, que será aflixado
no logar do costume e publicado pela im-
pse.nsa para constar. Dado e passado nesta
14a Pretoria, Irajá„ 5 de julho do 1901. E eu,
Lino Alves da Fonseca, escrivão, o subscrevi.
—.Torto Doar que de Lima.

PARTE COMMERCIAL

OaKnara. Syndloal dos Corre
toras de Fundos Publicou da
eapktal Federal

QUEIJO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA KETALLICA

	

90 dto	 A' tist
iobre Londres 	 	 11 5/16 11 17/64

Paru 	 	 $843
	

$846
Hamburgo. 	 	 4041

	
1$045

Italia 	 	 -	 $788
Portugal 	 	 -	 341
Nova York 	
	

4$388
Yllos de ouro nacional,

por 1$000 	 ..	 2f418

icrt80 oFFICIAL DE FUN u08 PUNI I sok

Apolices

	

Apolieos gomos, de 5 0/, miuda.s	 7101000

	

citas geraos, de 5 o /., de 1:0;10$	 737$000
Ditas do Emprostirno Nacional

do 1895, port., 	 - 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem de 1897, nom 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896. pArt; . 	
Ditas idem idem de 1896, nom...

Bancos
	Banca da Republica do Brazil...	 46$750

Dito Lavoura e Commereio 	 	 48$000
Companhias

	Comp. Viação Ferrea Sa,pucally	 $500
Dita Nacional do Linho 	 	 l2$250

Debentures

Debs. União Sorocabana o Itdana,
1' série 	 	 37$000
Ca pital Federal, 0. de julho de 1901,-

J. C audio da Silva, syndico.

Julho — 1901

Junta dos Corretores de iller-
cadorias e de Navios

COTAÇõEs Do DIA 5 DE ;ulmo DE 1901
Algodão em rama, la sorte, dm Ponedo

e Parallyba, 9$800 por 10 kilos.
Assucar branco,. erysta.1, de Campos, 300

réis por kilo.
Idem maseavinho do Campos, 270 reis por

kilo.
Café moka,, 7$140 por .10 kilos.
Dito typo n. 6, 48902 a 4$970 por 10 kilos.•
Dito idem n. 7, 48562 a 4$630 idem.
Dito idem n 8, 4289 a 4$4 •25 idem.
Dito idem n. 9, 4085 a 4$289 idem.
Feijão aio lati alio de ti. Paulo, 11$ por' 60

Subo do Rio Grande, 7-10 reis por kilo.
Farinha de trigo :
Nacionacs, marcas Primeira o ZZ, 27$

por 2/2 saccog.
Do Live,rpool, marca Victoria, 27$ por

2/2 saccas.
Do Rio da Prata, marca Agiliza, 20 3/ por

2/2 saccos.
Fretes e engajamentos da semana de 29 de

junho a 6 de julh.o de 1901
Para Antuerpia, 35 s/ o 5 o „'. ¡ui' tonelada

de 1.000 kilos, pelo vapor Trier, 250 sucos
do café.

Para Bremen, 35 s/ e 50/o por tonelada de
1.000 kilos, polo vapor Trier, 100 ditos.

Para llotuburgo, 35 s/ e 5 °/,, por tonelada
do 1.000 kilos, pelo vapor Troja, 2.839 ditos.

Para Ilambargo, 35 s/ o 5 % por tonelada
de 1.000 kilos, pelo vapor Sparta, 475 ditos.

Para Buenos Aires, 2$500 por sacco de 60
kilos, pelo vapor Thames, 950 ditos.

Para Montevidéo. 2500 por sacCo de 60
kilos, pelo vap w Thames, 180 ditos.

Para Bordéos, 40 frs. o 10 0/0 por 900
kilos, pelo vapor Brèsil, 250 ditos.

Para Genova, '40 frs. o 10 'V por tonelada
de 1.000 kilos, pelo vapor Cild 'di Genora,
2.000 ditos.

Para Genova, 40 frs. e 10 ^á por tonelada
do 1.000, pelo vapor Siri(); 250 ditos.

Para Genova, 40 frs. e 10 "4, por tonelada
de 1.000 kilos, pelo vapor Orione, 500 ditos.

Para Marselha, 40 frs. o 10 0 /,, por tone-
lada de 1.000 kilos, pelo vapor Dithynie,
5.300 ditos.

Para Marselha, 40 frs. e 10 ^á por tone-
lada de 1.000 kilos, pelo vapor Italie, 1.300
ditos.

Para Coquimbú, 50 s/ e 5 "á por tonelada
do 1.000 kilos, polo vapor Oraria, 70 ditos.

Para Odessa, 62 frs. o 10 /o por tonelada
do 1.000 kilos, polo vapor Si-i°, 375 ditos.

Para Southampton, 30 ,s,f e 5 0 1 0 por tone-
lada de 1.000 kilos, pelo vapor Site, 1.285
ditos.

Para Valparaiso, 45 s/ o 5 s/s por 'tone-
lada do 1.000 kilos, por vapor Oraria, 150
ditos.
	 o Ilavre, 10 frs. o 10	 por 000

Rios, pelo vapor ~pena, 1.000 ditos.
Para o [lavre, 30 frs. o 10 °/o por 900

Mias, pelo vapor Concordia. 1.000 ditas.
Rio de Janeiro, 6 de julho do 1901.

Jo‘ro Baptista Delduque, presidente. — Fer-
nando L. P. .‘"Vniiffl, secretario.

Recebedoria do Estado de Minas Oeraes
na Capital Federal

DIA 6 DE JULHO DE 1901
1-lou vo as seguintes alterações

da semana que hoje finda:

Assucar grxmo
Bagas do mamona 	
Favas 	
Feijão 	
Cat'é 	
Prata 	

Ouro 	
Diamante bruto

—Rio de Janeira — Imprensa. Nacional — 1901
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728000
732s000
855$000

14$000
125$000

s. • • • •

na pauta

Por kilog.
$220
8160
$120
$380
$470

7n000
Por kilog.

2$677
205$200


